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RECEITAS:

REPASSE S/ IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS - 15%
 Valor no 

Quadrimestre  

 Média Mensal no 

Quadrimestre 

 Acumulado até no 

Quadrimestre 

15% de Repasse sobre as receitas arrecadadas (IPTU, ITBI, IMPOSTO DE
RENDA, ISS, DIVIDA ATIVA, MJ/IMPOSTOS, FPM, LC 87/96, ICMS,
IPVA, ITR, IPI EXPORTAÇÃO) - Receitas de Impostos

773.788,34R$       193.447,09R$        R$    2.236.523,64 

OBS = Valor bruto arrecadado no quadrimestre = R$ 5.158.588,99  x  15%

OBS = Valor bruto arrecadado até o quadrimestre = R$ 14.910.157,67  x  15%

RECEITAS ESPECÍFICAS DA SAÚDE:
 Valor no 

Quadrimestre 

 Média Mensal no 

Quadrimestre 

 Acumulado até no 

Quadrimestre 

Piso de Atenção Básica – PAB (PSF, PSB, ACS, FNS, VIG. 

SANITÁRIA, PAB FIXO, PMAQ, ACE, LMAC E NASF)
394.279,14R$ 98.569,79R$ R$ 1.023.695,44

Rendimento de Aplicação Financeira 463,19R$ 115,80R$ R$ 1.613,22
Crédito Extraordinário - Coronavírus (COVID-19) -R$ -R$ R$ 430.609,41
Incremento Temporário do PAB - Emenda Parlamentar -R$ -R$ R$ 100.454,00
Enfrentamento da Dengue - Resol. SESA 190/2020 -R$ -R$ R$ 20.000,00
Investimentos Farmácia Básica 4.000,00R$ 1.000,00R$ R$ 13.000,00
Reforma Centro de Saúde da Família -R$ -R$ R$ 120.000,00
Equipamentos Rede Materno Infantil - Resolução 768/2019 -R$ -R$ R$ 130.000,00
Rendimento de Aplicação Financeira Auxílio Financeiro Saúde e 

Assistência Social COVID-19
28,74R$ 7,19R$ R$ 33,04

Auxílio Financeiro Saúde e Assistência Social COVID-19 18.536,13R$ 4.634,03R$ R$ 74.152,89
Transferências SUS - Inc. Financeiro COVID-19 Escolas 

Públicas
-R$ -R$ R$ 11.852,00

Repasse Estadual -SESA Poder Judiciário COVID-19 -R$ -R$ R$ 10.240,00
Demais receitas específicas COVID-19 57.802,00R$ 14.450,50R$ R$ 57.802,00
TOTAL DAS RECEITAS ESPECÍFICAS DA SAÚDE 475.109,20R$       118.777,30R$        R$    1.935.650,00 

TOTAL RECEITAS DA SAÚDE - 3º QUADRIMESTRE/2020 1.248.897,54R$    312.224,39R$       2.830.514,82R$    

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
 Valor no 

Quadrimestre 
Média Mensal

 Acumulado até no 

Quadrimestre 

Pessoal Civil 1.064.157,49R$ 266.039,37R$ R$ 2.841.555,13
Medicamentos 40.385,21R$ 10.096,30R$ R$ 146.468,92
Diárias (Transporte de Pacientes, Cursos e Reuniões)  -R$ -R$ R$ 6.300,00
Materiais para Processamento de Dados 1.395,80R$ 348,95R$ R$ 3.374,10
Material de Expediente 3.145,15R$ 786,29R$ R$ 8.617,71
Despesas com Gás 1.008,00R$ 252,00R$ R$ 2.772,00
Material de Copa e Cozinha 2.456,50R$ 614,13R$ R$ 6.308,40
Material de Limpeza e Higienização 15.216,54R$ 3.804,14R$ R$ 50.914,31
Material Odontológico -R$ -R$ R$ 1.577,22
Despesas de Telecomunicação 2.349,11R$ 587,28R$ R$ 6.844,21
Despesas com Energia Elétrica 17.621,17R$ 4.405,29R$ R$ 51.025,81
Material Hospitalar 21.805,77R$ 5.451,44R$ R$ 92.154,83

MUNICÍPIO DE TAMBOARA 

RELATÓRIO DE GESTÃO DA SAÚDE 

TERCEIRO QUADRIMESTRE/2020

RECEITAS E DESPESAS C/ SAÚDE DE SETEMBRO À DEZEMBRO DE 2020

Laboratórios 110.228,50R$ 27.557,13R$ R$ 324.113,04
Santa Casa de Paranavaí 37.050,00R$ 9.262,50R$ R$ 148.200,00
Empresa Médica - Marinelo & Oliveira (Clínicos) 292.000,00R$ 73.000,00R$ R$ 876.000,00
Empresa Médica - Marinelo & Oliveira (Enfermagem) 14.400,00R$ 3.600,00R$ R$ 43.809,00
Empresa Médica - Programa NASF R$ 60.953,96 R$ 15.238,49 R$ 139.218,41
Combustíveis e Lubrificantes 37.746,45R$ 9.436,61R$ R$ 97.611,17
Manutenção de Veículos (Peças, Pneus, Baterias e Serviços) 8.532,91R$ 2.133,23R$ R$ 36.298,44
Despesas com SAMU 20.256,00R$ 5.064,00R$ R$ 60.767,87
Consórcio de Saúde de Paranavaí 88.330,82R$ 22.082,71R$ R$ 208.978,36
Despesas com Passagens para Tratamento de Saúde 12.650,44R$ 3.162,61R$ R$ 14.743,44
Alimentação Hospitalar 18.779,49R$ 4.694,87R$ R$ 56.697,65
Outros Genêros Alimenticios 1.995,85R$ 498,96R$ R$ 7.324,77
Despesas com Estagiários 13.626,38R$ 3.406,60R$ R$ 32.912,90
Despesas com Hospedagens (Casa de Apoio em Curitiba-PR) 2.415,00R$ 603,75R$ R$ 7.107,00
Despesa com Manutenção de Prédios 2.210,00R$ 552,50R$ R$ 4.006,21
Despesas com Programa mais Médicos 9.961,70R$ 2.490,43R$ R$ 29.048,70
Auxilios a Pessoas Físicas (medicamentos/consultas/exames) 6.170,00R$ 1.542,50R$ R$ 12.590,55
Despesas com Internet 2.014,40R$ 503,60R$ R$ 5.022,60
Serviços de Áudio, Vídeo e Foto 160,00R$ 40,00R$ R$ 1.400,00
Material Elétrico e Eletrônico 740,25R$ 185,06R$ R$ 2.859,66
Material de Saúde para Distribuição Gratuita (Alimentação Especial, 

Medicamentos, Fraldas e Placa em Titânio para paciente Odair Mendes)
510,00R$ 127,50R$ R$ 5.141,90

Despesas com Água 1.631,89R$ 407,97R$ R$ 5.289,05
Despesas com Coleta de Lixo Hospitalar 7.800,00R$ 1.950,00R$ R$ 27.700,00
Material de Proteção e Segurança 675,00R$ 168,75R$ R$ 5.435,19
Consórcio Intergestores Paraná Saúde (Medicamentos) 28.252,77R$ 7.063,19R$ R$ 43.256,71
Consórcio Intergestores Paraná Saúde (Anuidade) -R$ -R$ R$ 1.516,85
Despesas Detran -R$ -R$ R$ 10.631,65
Despesas com Manutenção de Bens Móveis (Máquinas/Equipamentos) 4.658,56R$ 1.164,64R$ R$ 9.978,56
Demais Despesas de Consumo/Serviços R$ 2.068,21 R$ 517,05 R$ 5.176,69
Fornecimento de Alimentação (Ressarcimentos de Viagem) R$ 12.560,31 R$ 3.140,08 R$ 15.917,09
Serviços Bancários R$ 261,25 R$ 65,31 R$ 783,75
Manutenção de Softwares R$ 904,00 R$ 226,00 R$ 2.106,00
Equipamento (Ar condicionado ) para Farmácia Básica e Clínica da 

Mulher R$ - R$ - R$ 4.155,00

Adesivos para Portas e Janelas e Placas de Identificação R$ - R$ - R$ 4.790,00
Material de Acondicionamento e Embalagens R$ 780,96 R$ 195,24 R$ 7.550,26
Blusas e Calças para Equipe de Agentes Comunitários de Saúde R$ - R$ - R$ 1.768,50
Mobiliário em Geral (armário, mesa, cadeiras) R$ - R$ - R$ 7.283,50
Caixa Amplificada USB/SD/FM/BT 110W R$ - R$ - R$ 1.270,00
Aparelho de Ultrassonografia R$ - R$ - R$ 77.790,00
Furadeiras/Parafusadeira paraVigilância em Saúde R$ 2.600,00 R$ 650,00 R$ 2.600,00
Lençol para macas do Hospital R$ 624,00 R$ 156,00 R$ 624,00
Locação de Concentrador de Oxigênio R$ 2.180,00 R$ 545,00 R$ 2.180,00
Procedimentos Cirúrgicos Emergencial em Pacientes do Município R$ 9.400,00 R$ 2.350,00 R$ 9.400,00
SUBTOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 1.984.669,84R$    496.167,46R$        R$    5.578.967,11 

DESPESAS (COVID-19)
 Valor no 

Quadrimestre 
Média Mensal

 Acumulado até no 

Quadrimestre 

Pessoal Civil (folha) - destinado Ala COVID 19 82.311,65R$ 20.577,91R$ 119.460,99R$
Serviços de pessoal terceirizados para Ala COVID 19 74.968,56R$ 18.742,14R$ 100.542,47R$
Material Hospitalar 22.473,85R$ 5.618,46R$ 31.617,35R$
Material de Proteção e Segurança 2.016,70R$ 504,18R$ 14.491,70R$
Coletes para Fiscais em Combate ao COVID-19 R$ - -R$ 198,00R$
Material de Copa e Cozinha R$ 174,50 43,63R$ 365,70R$

Manutenção de Veículos das Placas BAC-8967 e BAD-1764 que atuam 

no Combate a Pandemia COVID-19 R$ - -R$ 13.724,97R$
Despesas com Manutenção de Prédios na Ala COVID-19 R$ - -R$ 581,59R$
Travesseiros e Colchões para uso na Ala COVID-19 R$ - -R$ 8.740,00R$
Medicamentos R$ 1.327,60 331,90R$ 1.399,60R$
Plantão Médico Hospitalar- COVID-19 Prestados na Santa Casa R$ 917,19 229,30R$ 917,19R$
Exames da COVID-19 em Regime de Urgência R$ 4.320,00 1.080,00R$ 4.320,00R$
Materiais de Festividade para Servidores da Ala do COVID-19 R$ 61,44 15,36R$ 61,44R$
SUBTOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE - COVID-19 188.571,49R$       47.142,87R$         296.421,00R$       

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (TODAS AS FONTES) 2.173.241,33R$    543.310,33R$       5.875.388,11R$    

RECEITAS DE IMPOSTOS - 15%

( 1 ) Total das receitas para saúde sobre impostos (mínimo de 15%)

DESPESAS COM RECURSOS PRÓPRIOS

Despesas empenhadas na fonte 303 (15%)
Despesas empenhadas na fonte 000 (livres)
Despesas empenhadas na fonte 510 (Taxas Municipais)  
Despesas não computadas conforme Tribunal de Contas  
( 2 ) DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE - CONSIDERADAS TRIBUNAL

ÍNDICE APLICADO NA SAÚDE CONFORME CÁLCULO DO TRIBUNAL

( 3 ) Despesas empenhadas na fonte 003 (Apoio Financeiro - LIVRE)
( 4 ) TOTAL DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE (2+3) 

( 5 ) Valor aplicado acima no mínimo exigido (4-1)

OBS: O presente relatório está disponível no Portal da Transparência do Município.

_________________________________________
DAYANE FERNANDA DE MELLO CAUNETO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESUMO PARA COMPARATIVO DA APLICAÇÃO MÍNIMA EM SAÚDE - 15%

________________________________

23,34%

VALOR - R$

2.236.523,64                                          

VALOR EMPENHADO - R$

2.065.994,92
1.377.938,54

36.961,87
(883,03)

811.450,16
4.291.462,46                                          

ALEXANDRO DA SILVA

CONTADOR CRC/PR-040600/O-3

3.480.012,30                                          

2.054.938,82                                          

Índice Aplicado na Saúde = R$ 4.291.462,46 ( 4 ) : R$  14.910.157,67  (valor base dos 15%) = 28,78 %

Tamboara-PR, 19 de fevereiro de 2021

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
8/2021, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE PALANQUES DE EUCALIPTO TRATADO, ARAME, 
CATRACA E TELA PARA CONSTRUÇÃO DE CERCA DE PROTEÇÃO. 
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  

EDER FRANCIS DOS REIS 
02356400931 14.643.013/0001-93 6.450,05 

Seis mil, quatrocentos 
e cinquenta reais e 

cinco centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 24 de fevereiro de 2021. 
 

__________________________________________ 
ROBERTO A. CORREDATO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE 

QUERÊNCIA DO NORTE
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 013/2021 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público 
que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
OBJETO: contratação de empresa para serviços de conserto, 
manutenção e substituição de velocímetros e tacógrafos e 
regularização junto ao Inmetro, com reposição de peças e 
utilização de mão de obra para 16 ônibus de transporte 
escolar. 
ABERTURA: 11 de março de 2021 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 18 de fevereiro de 2021 
 
ROZINEI APARECIDA RAGGIOTTO OLIVEIRA 
PREFEITA 
 

RETIFICAÇÃO/PRORROGAÇÃO DATA DE ABERTURA  
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04/2010 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08/2010 
“PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE ME, EPP E EQUIPARADAS” 
Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais de consumo, tais como: copo de 
acrílico personalizado; taças, necessarie nylon, squezze de plástico; Squezze de alumínio conforme 
anexo, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, em 
eventos com datas comemorativas aos Grupos de Idosos e Alunos do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vínculos. Julgamento: menor preço – Por Item, Modo de Disputa: Aberto, 
Prorrogação do Recebimento das Propostas: Até às 08h30min do dia 09/03/2021, Abertura e 
julgamento das Propostas: às 08h30 do dia 09/03/2021. Início da sessão de disputa/lances de preços: 
às 09h30 do dia 09/03/2021. Considerando que o Prazo de fornecimento do Objeto de 5(cinco) dias após 
solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social, para que não haja restrição 
a participação de licitantes, fica ratificado o prazo de fornecimento para 30 (trinta) dias e Prorrogado  o 
novo Edital, O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico https:diamantedonorte.pr.gov.br 
(aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de Licitações – ComprasB, R 
https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da presente licitação deverá firmar Termo de 
Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal de Licitações – ComprasBR. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 

Diamante do Norte/Pr, 24 de fevereiro de 2021.  
 

Antônio Carlos Bono Herrera 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ

 
DECRETO Nº. 5.014 

   De: 23 de fevereiro de 2021 
 

Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.520/20 DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2020, PUBLICAÇÃO 23/12/2020. DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de R$80.000,00(oitenta mil 
reais), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 
2021.   

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 80.000,00 
 

SOMA 80.000,00 
 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional SUPLEMENTAR, autorizado pelo presente Decreto, 

far-se-á mediante utilização de anulação parcial da seguinte fonte de recurso: 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE   
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.302.0022.2.124 Participação no CIS – Consórcio Intermunicipal 

de Saúde 
 

3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC29/00 – 15%) 80.000,00 
 

SOMA 80.000,00 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de fevereiro de 2020 
 

 
        STEFAN TOMÉ PAUKA 
         PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.381/2021 
De 24 de fevereiro de 2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a recomposição geral 
anual da remuneração de cargos efetivos e 
empregos públicos, inclusive integrantes do 
quadro geral do magistério do Poder Executivo 
de Itaúna do Sul, e dá outras providências.  

  
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 
A SEGUINTE 
 

LEI 
 

Art. 1° - Fica concedida revisão geral anual de 4,52% (quatro inteiros e cinquenta e 
dois centésimos por cento) na remuneração dos servidores públicos detentores de 
cargos efetivos e empregados públicos, inclusive integrantes do quadro geral do 
magistério do Poder Executivo Municipal. 
Parágrafo Único – A correção do período foi aferida através do resultado da medição 
pelo IPCA, no período de janeiro a dezembro de 2020. 
 
Art. 2° - Aos vencimentos da tabela dos servidores que, após a aplicação do disposto 
no artigo anterior, resultarem inferiores ao salário-mínimo nacional, deve ser aplicado 
valor equivalente a este.  
 
Art. 3° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos financeiros a 
partir de 1° de janeiro de 2021 para os profissionais do magistério e a partir de 1° de 
fevereiro de 2021 para os demais servidores públicos detentores de cargos efetivos e 
empregados do Poder Executivo Municipal. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (24/02/2021). 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE

Rua Dona Severiana Cândida, 163 

 
PORTARIA N.º 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII;

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica promovid

de cargos de provimento efetivo estatutário nos te

de 2018, a evolução ocorre de acordo com o 

tempo de serviço”, conforme abaixo especificado:

 

Matricula Nome 

384 Fábio José 

Gonçalves 

1001 Joiceli Ferreira 

Wessler 

1003 Maicon Charles 

Soares  Martinhago 

380 Maria Shirlei

Ferreira  Marchetti 

 

Art. 2ª Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroagem seus efeitos 

apartir de  01 de fevereiro de 20

 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 00.940.138/0001-70 

Palácio Legislativo Vereador Saturnino Francisco de Freitas
Rua Dona Severiana Cândida, 163 – Centro - Paraíso 

CEP: 87780-000 – Cx. P. 61 – Telefone: (44) 3431

PORTARIA N.º 021, DE 23 DEFEVEREIRO DE 202

 

Dispõe sobre a Promoção Funcional 

de Serviço dos Servidores 

Legislativo 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Paraíso do Norte, no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII;

º Fica promovidoosservidores público municipal do Poder legislativo, detentor

de provimento efetivo estatutário nos termos da Lei nº 01/2018 - LEG de 11 de janeiro 

de acordo com o §1º do artigo 09 “Progressão vertical 

”, conforme abaixo especificado: 

Cargo Data do  

Fato 

NívelAnterior

Contador 03/09/2020 GOP/CONT

(D-21)

Agente 

Administrativo 

15/07/2020 GOA/AG

(C-14)

aicon Charles 

 

Advogado 05/04/2020 GOP/ADV

(B-09

hirlei 

 

Zeladora 19/04/2020 GSG/ZEL 

(C-19

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroagem seus efeitos 

2021. 

 

Paraíso do Norte, Estado do Paraná, em 23

 

Roberto Raimundo de Lima 

Presidente 

Luís Carlos Cândido 

1º Secretário 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO NORTE 

 

Saturnino Francisco de Freitas 
Paraíso do Norte, PR 

Telefone: (44) 3431-1231 

 

21 

Dispõe sobre a Promoção Funcional Por tempo 

 Público do Poder 

no uso das atribuições legais 

que lhe são conferidas através do Regimento Interno, no artigo 24, Inciso XVIII; 

municipal do Poder legislativo, detentores 

LEG de 11 de janeiro 

Progressão vertical devido a 

NívelAnterior NívelAtual 

GOP/CONT 

21) 

GOP/CONT 

(D-22) 

GOA/AG 

14) 

GOA/AG 

(C-15) 

GOP/ADV 

09) 

GOP/ADV 

(B-10) 

GSG/ZEL  

9) 

GSG/ZEL  

(C-20) 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, e retroagem seus efeitos 

3 de fevereirode 2021 

 
 

LEI MUNICIPAL Nº 1.380/2021 
De 24 de fevereiro de 2021 

 

SÚMULA: Autoriza o Município de Itaúna do 

Sul a promover a devolução de valores 

referentes a ISSQN creditados a maior pelo 

Banco Bradesco S/A. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU E EU, GILSON JOSÉ DE GÓIS, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO 

A SEGUINTE 

LEI 

Art. 1º - Fica o Município de Itaúna do Sul autorizado a promover a devolução de 

R$10.276,81 (dez mil, duzentos e setenta e seis reais e oitenta e um centavos) em 10 

(dez) parcelas mensais e iguais, ao Banco Bradesco S/A, Agência 0478-0 de Itaúna do 

Sul, por se tratar de valores creditados a maior em razão do recolhimento de tributos 

de ISSQN, do período de março/2019 a dezembro/2019, conforme documentos 

comprobatórios em anexo. 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei serão suportadas 

pela seguinte dotação orçamentária: 
2021 33 03.001.04.122.0002.2005 0 33.90.93.00.00 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (24/02/2021). 

 

GILSON JOSÉ DE GOIS 
Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  050/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
022/2020, datado 24/02/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2020, 

firmado com a empresa JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, 

com registro no CNPJ sob o nº. 35.485.469/0001-42, para PRORROGAR a vigência 

do mesmo para 30/04/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 016/2021 de 23/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  050/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 022/2020, datado 24/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2020, firmado com a empresa JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 
23840629802, com registro no CNPJ sob o nº. 35.485.469/0001-42, para PRORROGAR a vigência do mesmo 
para 30/04/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 016/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  050/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
022/2020, datado 24/02/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2020, 

firmado com a empresa JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, 

com registro no CNPJ sob o nº. 35.485.469/0001-42, para PRORROGAR a vigência 

do mesmo para 30/04/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 016/2021 de 23/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  051/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 025/2020, datado 24/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 025/2020, firmado com a empresa SUPERBALL SPORTS MATERIAL ESPOR-
TIVO LTDA, com registro no CNPJ sob o nº. 04.611.754/0001-39, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 
23/02/2022, conforme 1º Termo Aditivo nº 017/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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 RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 08/2021 – ID 28 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 15/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA EMPRESAS LOCAIS – PARAÍSO DO NORTE 

 
Aos vinte e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a 
Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro e sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe 
Leite de Souza, Angela Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva, nomeados pela Portaria nº 
55/2021 de 15 de Janeiro de 2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei 
Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada 
no Pregão Presencial nº 04/2021 - Contratação de empresa especializada na prestação de serviços para manutenção 
preventiva e corretiva dos caminhões, com fornecimento de peças e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto 
Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços objetivando contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva dos caminhões, com fornecimento de peças, em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objetivo o Registro de preços objetivando contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços para manutenção preventiva e corretiva dos caminhões, com fornecimento de peças, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 04/2021 - Sistema de Registro de Preços, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem 
como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida 
Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado 
pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte. 
Licitante Detentora: M C da Silva & Cia Ltda - ME, inscrita no CNPJ nº 12.978.122/0001-36, IE 90633701-07 e 
NIRE 41 2 0758406-4, com sede a Avenida Rui Barbosa, Nº 2.547 – Conjunto Industrial, na Cidade de Paraíso do 
Norte, Estado do Paraná – CEP 87.780-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Michel 
Carvalho da Silva. 
Lote 01 (Mercado Geral – cota 75%):  

   Valor Registrado de R$ 112.500,00 (cento e doze mil e quinhentos reais). 
Ordem Descrição Desconto 

1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica 
dos caminhões. 

 
15 % 

O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
mecânicos) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 

  Lote 02 (Exclusivo MPE – cota 25%):  
  Valor Registrado de R$ 37.500,00 (trinta e sete mil e quinhentos reais). 

Ordem Descrição % Desconto 
1 Prestação de Serviços com fornecimento de peças para manutenção da parte mecânica 

dos caminhões. 
 

15 % 
O cálculo do % (percentual) de desconto irá incidir sobre o valor máximo da prestação de serviços (serviços 
mecânicos) e sobre o fornecimento de peças. Aplicando sempre o percentual de desconto negociado. 
 
Relação de veículos e peças que compõem o Lote (A relação de veículos poderá sofrer alterações (inclusão e 
exclusão de veículos), por motivos de alienação, aquisição de novos veículos ou por acordo entre as partes, sempre 
visando o interesse público): 

Toyota Bandeirantes / 1993-1994 – Placa: AEF-3927– Prefixo: 4-37 
Item Descrição Unidade Valor 
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Unitário 
01 Buchas do amortecedor Un. R$ 85,32 
02 Pino de Centro Un. R$ 24,66 
03 Parafuso do Jumelo com Porca Un. R$ 95,25 
04 Retentor do Pinhão Un. R$ 59,75 
05 Barra de Direção Un. R$ 192,50 
06 Bucha do Estirante Un. R$ 32,66 
07 Eixo Piloto Un. R$ 83,50 
08 Engrenagem Un. R$ 674,75 
09 Jogo de Retentor Un. R$ 101,51 
10 Rolamento Contra Eixo Un. R$ 187,33 
11 Luva de Engate Un. R$ 256,66 
12 Jogo Rolete Piloto Un. R$ 49,40 
13 Reparo da Alavanca Un. R$ 81,71 
14 Conjunto Sincronizado Un. R$ 773,00 
15 Anel 3 e 4 Un. R$ 105,00 
16 Jogo de Junta Un. R$ 372,50 
17 Porca de Eixo Un. R$ 32,33 
18 Cavalete 3 e 4 Un. R$ 91,66 
19 Garfo da Embreagem Un. R$ 70,00 
20 Cilindro Mestre Un. R$ 490,00 
21 Mola da Cuica Un. R$ 39,32 
22 Cilindro de Roda Un. R$ 146,63 
23 Radiador Un. R$ 1.433,00 
24 Arruela Lisa Un. R$ 29,25 
25 Borracha da Cuica Un. R$ 31,00 
26 Tampa do Radiador Un. R$ 33,95 
27 Cilindro de Embreagem Un. R$ 384,95 
28 Arruela de Vedação Un. R$ 1,33 
29 Filtro de óleo Un. R$ 68,99 
30 Filtro Diesel Un. R$ 91,60 
31 Mangueira do Diesel Un. R$ 72,50 
32 Filtro Motor Un. R$ 63,33 
33 Trava da Rosca Un. R$ 25,00 
34 Gaxeta Un. R$ 215,99 
35 Vareta de óleo Un. R$ 297,00 
36 Filtro de ar Un. R$ 157,66 
37 Bomba d’água Un. R$ 399,96 
38 Bomba combustível Un. R$ 197,25 
39 Ponta de Eixo Un. R$ 497,50 
40 Amortecedor Un. R$ 127,50 
41 Volante Un. R$ 222,00 
42 Kit de Embreagem Un. R$ 827,95 
43 Cardan Un. R$ 925,00 
44 Suspensão Un. R$ 2.375,00 
45 Filtro Racor Un. R$ 183,26 
46 Coxim do Câmbio Un. R$ 312,00 
47 Palheta Un. R$ 79,96 
48 Cupla do Câmbio Un. R$ 795,00 
49 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 53,50 
50 Jogo de Pastilha Un. R$ 108,33 
51 Bomba de Alimentação Un. R$ 3.045,00 
52 Câmbio Un. R$ 5.750,00 
53 Cuica Un. R$ 322,40 
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54 Pre - Filtro Un. R$ 52,50 
55 Mola Mestre Un. R$ 143,00 
56 Bronzina de Mancais Un. R$ 258,01 
57 Bronzina de Biela Un. R$ 103,50 
58 Buchas de Comando Un. R$ 125,33 
59 Buchas de Biela Un. R$ 217,50 
60 Servo da Embreagem Un. R$ 402,50 
61 Garfo de Engate Un. R$ 94,52 
62 Kit de Virabrequim Un. R$ 112,50 
63 Rolamento da Cuica Un. R$ 74,05 
64 Reparo da Cuica Un. R$ 42,50 
65 Mola Traseira Un. R$ 152,50 
67 Mola Dianteira Un. R$ 197,50 
68 Rolamento do Cubo Un. R$ 158,33 
69 Cubo Traseiro Un. R$ 163,50 
70 Cubo Dianteiro Un. R$ 197,00 
71 Retentor de Cubo Un. R$ 67,49 
72 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 2.709,50 
73 Terminal de Direção Un. R$ 251,78 
74 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 85,00 
75 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 174,33 

 
MB-1113 Caminhão Pipa / 1984 – Placa: AIS-3413 – Prefixo: 5-08 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Válvula de Quatro Circuitos Un. R$ 302,50 
02 Conexão da Cuica Un. R$ 133,04 
03 Grampo Un. R$ 53,87 
04 Pino de Centro Un. R$ 16,66 
05 Mola Traseira Un. R$ 499,00 
06 Diafragma Un. R$ 33,33 
07 Filtro Lubrificante Un. R$ 104,33 
08 Filtro Diesel Un. R$ 102,50 
09 Parafuso com Porca Un. R$ 19,00 
10 Conexão Un. R$ 23,33 
11 Luva do sincronizado Un. R$ 200,00 
12 Parafuso Un. R$ 17,33 
13 Filtro do Motor Un. R$ 187,50 
14 Filtro de Ar Un. R$ 237,00 
15 Varão de Embreagem Un. R$ 238,00 
16 Kit de Embreagem Un. R$ 1.643,33 
17 Bomba Un. R$ 1.915,00 
18 Bomba d’água Un. R$ 731,50 
19 Camisa Un. R$ 186,66 
20 Válvula de Descarga Rápida Un. R$ 332,50 
21 Flexível Un. R$ 32,18 
22 Correia Un. R$ 388,50 
23 Jogo de Junta da Turbina Un. R$ 102,50 
24 Jogo de Junta da Tubagem Un. R$ 282,50 
26 Junta da Saída do Escape Un. R$ 62,50 
27 Cuica Dupla Un. R$ 361,66 
28 Parafuso de 10mm Un. R$ 5,01 
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29 Filtro de Combustível Un. R$ 35,66 
30 Mangueira de 10mm Un. R$ 5,55 
31 Jogo de Lona Un. R$ 130,83 
32 Rebite Un. R$ 14,33 
33 Trava Aranha Un. R$ 9,25 
34 Cavalete Un. R$ 302,50 
35 Junta do Cano de Água Un. R$ 82,50 
36 Válvula Tic Tac Un. R$ 40,00 
38 Válvula de quatro Vias Un. R$ 361,66 
39 Rolamentos Laterais Un. R$ 302,50 
40 Rolamento do Pinhão Un. R$ 187,00 
41 Trava do Jumelo Un. R$ 19,66 
42 Retentor do Cubo Un. R$ 29,66 
43 Jogo de Arruela Un. R$ 252,50 
44 Gaxeta Un. R$ 213,00 
45 Ponta de Eixo Un. R$ 690,00 
46 Filtro Racor Un. R$ 197,56 
47 Câmbio Un. R$ 3.066,66 
48 Turbina Un. R$ 2.050,00 
49 Volante Un. R$ 155,00 
50 Amortecedor Un. R$ 379,50 
51 Radiador Un. R$ 2.900,00 
52 Barra de Direção Un. R$ 390,00 
53 Válvula Termostática Un. R$ 96,66 
54 Suspensão Un. R$ 5.065,00 
55 Coxim do Câmbio Un. R$ 155,00 
56 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 21,26 
57 Bomba de Alimentação Un. R$ 510,00 
58 Palheta Un. R$ 94,63 
59 Pre - Filtro Un. R$ 98,33 
60 Mola Mestre Un. R$ 322,50 
61 Bronzina de Mancais Un. R$ 563,33 
62 Bronzina de Biela Un. R$ 365,00 
63 Buchas de Comando Un. R$ 130,00 
64 Buchas de Biela Un. R$ 196,33 
65 Servo da Embreagem Un. R$ 1.343,33 
66 Garfo de Engate Un. R$ 205,00 
67 Garfo de Embreagem Un. R$ 156,66 
68 Kit de Virabrequim Un. R$ 2.979,51 
69 Rolamento da Cuica Un. R$ 175,00 
70 Retentor da Cuica Un. R$ 175,00 
71 Mola da Cuica Un. R$ 80,15 
72 Mola Dianteira Un. R$ 323,33 
73 Rolamento do Cubo Un. R$ 228,33 
74 Cubo Traseiro Un. R$ 1.125,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Presencial nº 04/2021 – Sistema de Registro de Preços 

Página 5 de 15 
 

75 Cubo Dianteiro Un. R$ 1.025,00 
76 Eixo Piloto Un. R$ 925,00 
77 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 242,00 
78 Terminal de Direção Un. R$ 178,33 
79 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 252,50 
80 Reparo da Alavanca Un. R$ 170,00 
81 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 105,00 
82 Cilindro da Embreagem Un. R$ 307,50 

 
Caminhão Ford- Cargo 1517 E / 2008-2009 – Placa: AQJ-3774 – Prefixo: 5-19 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Rolamento de Embreagem Un. R$ 462,00 
02 Luva do Sincronizado Un. R$ 205,00 
03 Rolamento Eixo de Cima Un. R$ 305,00 
04 Jogo de Junta Un. R$ 205,00 
05 Retentor da Luva Un. R$ 305,00 
06 Eixo Piloto Un. R$ 1.475,00 
07 Rolamento Piloto Un. R$ 195,00 
08 Rolamento de Baixo Un. R$ 292,50 
09 Eixo Principal Un. R$ 1.366,33 
10 Sincronizado Un. R$ 1.215,00 
11 Retentor da Mangueira Un. R$ 310,00 
12 Engate Curso de 6mm Un. R$ 15,00 
13 Rodana do Tensor Un. R$ 145,00 
14 Correia do Motor 8 PK Un. R$ 145,00 
15 Bomba d’água Un. R$ 571,33 
16 Reparo da Alavanca Un. R$ 165,66 
17 Reparo do Servo da Embreagem Un. R$ 291,95 
18 Caneca Un. R$ 197,50 
19 Kit de Embreagem Un. R$ 1.837,50 
20 Rolamento Piloto Un. R$ 199,66 
21 Emenda de Ar Un. R$ 14,66 
22 Mola Pino de Centro Un. R$ 196,66 
23 Grampo Un. R$ 66,66 
26 Emenda de Ar 10m Un. R$ 11,33 
27 Mangueira de Ar da Cabine Un. R$ 25,00 
28 Mangueira 12m Un. R$ 10,07 
30 Jogo de Lona Un. R$ 278,33 
31 Retentor Un. R$ 300,00 
33 Trava Aranha Un. R$ 9,17 
34 Reparo de Cuica Un. R$ 167,50 
35 Rolamento do Cubo Un. R$ 249,66 
36 Reparo Maneco Un. R$ 83,30 
37 Correia Un. R$ 123,33 
38 Bico injetor Un. R$ 1.230,00 
39 Reparo do Pistão Un. R$ 214,66 
40 Diafragma Un. R$ 36,00 
41 Mola Dianteira Un. R$ 384,00 
42 Rolamento do Pinhão Un. R$ 422,33 
43 Rolamento Traseiro Un. R$ 419,64 
44 Calço do Pinhão Un. R$ 58,33 
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45 Miolo do Diferencial Un. R$ 2.116,66 
46 Porca do Pinhão Un. R$ 52,66 
47 Rolamento Lateral Esquerdo Un. R$ 295,66 
48 Rolamento de Berço Un. R$ 221,66 
49 Jogo de Arruela Un. R$ 50,50 
50 Separador do Rolamento do Pinhão Un. R$ 172,33 
51 Mangueira com Conexão Un. R$ 98,00 
52 Jogo de Junta Tomada de Freio Un. R$ 484,95 
53 Emenda 6 mm Un. R$ 14,00 
54 Compressor Un. R$ 3.790,00 
55 Chapa de Ferro Un. R$ 405,00 
56 Parafuso 10 mm c/ Porca Un. R$ 30,50 
57 Pino 12/10 C/ Porca Un. R$ 37,33 
58 Filtro do Combustível Un. R$ 102,66 
59 Filtro de Ar Un. R$ 126,66 
60 Filtro Motor Un. R$ 113,33 
61 Filtro Racor Un. R$ 84,43 
62 Filtro Lubrificante Un. R$ 110,00 
63 Parafuso do Cardan Un. R$ 89,50 
64 Gaxeta Un. R$ 73,66 
65 Guia de Válvulas Un. R$ 24,00 
67 Sedes de Admissão Un. R$ 33,00 
68 Sedes de Escape Un. R$ 42,00 
69 Selos Un. R$ 39,00 
70 Válvulas de Admissão Un. R$ 47,66 
71 Válvulas de Escape Un. R$ 40,66 
72 Vedadores de Válvulas Un. R$ 30,50 
73 Bronzina de Mancais Un. R$ 377,50 
74 Bronzina de Bielas Un. R$ 147,50 
75 Buchas de Comando Un. R$ 96,00 
76 Válvulas Termostática Un. R$ 135,66 
77 Bomba de Alimentação Un. R$ 767,50 
78 Ponta de Eixo Un. R$ 895,00 
79 Radiador Un. R$ 2.466,66 
80 Barra de Direção Un. R$ 800,00 
81 Volante Un. R$ 1,650,00 
82 Suspensão Un. R$ 1.150,00 
83 Câmbio Un. R$ 3.000,00 
84 Coxim do Câmbio Un. R$ 197,66 
85 Cupla do Câmbio Un. R$ 135,00 
86 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 45,00 
87 Jogo de Pastilha Un. R$ 305,00 
88 Palheta Un. R$ 131,33 
89 Cuica Un. R$ 339,00 
90 Mola Mestre Un. R$ 616,50 
91 Pre-Filtro Un. R$ 92,66 
92 Amortecedor Un. R$ 486,33 
93 Servo da Embreagem Un. R$ 1.019,00 
94 Garfo de Engate Un. R$ 88,33 
95 Garfo de Embreagem Un. R$ 276,00 
96 Rolamento da Cuica Un. R$ 94,37 
97 Retentor da Cuica Un. R$ 145,00 
98 Mola da Cuica Un. R$ 116,33 
99 Mola traseira Un. R$ 481,66 
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100 Cubo Traseiro Un. R$ 731,33 
101 Cubo Dianteiro Un. R$ 677,66 
102 Retentor de Cubo Un. R$ 85,00 
103 Jogo de Lona de Freio Un. R$ 244,00 
104 Terminal de Direção Un. R$ 151,66 
105 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 143,66 
106 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 137,66 
107 Cilindro da Embreagem Un. R$ 211,66 

 
Caminhão Ford- Cargo 712 / 2009-2010 – Placa: ASE-6992 – Prefixo: 5-24 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Rolamento do Cardan Un. R$ 148,33 
02 Pino de Centro Un. R$ 15,33 
03 Porca de Roda Un. R$ 13,00 
04 Trava da Cabine Un. R$ 221,00 
05 Pino Trava Aranha Un. R$ 31,66 
06 Bucha de Eixo da Cabine Un. R$ 112,66 
07 Bucha do Estabilizador Un. R$ 54,33 
08 Bucha Dianteira da Cabine Un. R$ 25,00 
10 Kit de Bucha Un. R$ 272,66 
11 Reparo Un. R$ 254,66 
12 Grampo com Porca Un. R$ 61,66 
13 Diafragma Un. R$ 43,33 
14 Jogo de Lona Un. R$ 185,00 
15 Parafuso do Peito do Bombo Un. R$ 3,00 
16 Válvula de Descarga Un. R$ 333,00 
17 Flexível Un. R$ 32,85 
18 Anéis Un. R$ 214,33 
19 Bronzina de Mancais Un. R$ 678,33 
20 Bronzina de Biela Un. R$ 437,00 
21 Buchas de Comando Un. R$ 178,33 
22 Buchas de Biela Un. R$ 168,33 
23 Camisa do Cilindro Un. R$ 228,33 
24 Guias de Válvulas de Escape Un. R$ 127,50 
26 Guias de Válvulas de Admissão Un. R$ 112,50 
27 Sedes de Escape Un. R$ 84,00 
28 Sedes de Admissão Un. R$ 92,50 
29 Juntas de Motor Un. R$ 1.110,00 
30 Vedadores Un. R$ 237,50 
31 Filtro Lubrificante Un. R$ 131,00 
32 Filtro diesel Un. R$ 108,66 
33 Filtro de Ar Externo Un. R$ 116,33 
34 Selo do Comando Un. R$ 108,33 
35 Parafuso e Porca Un. R$ 61,00 
36 Bomba d’água Un. R$ 371,66 
37 Bomba de óleo Un. R$ 685,00 
38 Válvula Termostática Un. R$ 174,66 
39 Tucho de Válvula Un. R$ 937,50 
40 Interruptor do óleo Un. R$ 123,33 
41 Mangueira do Radiador Un. R$ 145,33 
42 Coxim Dianteiro Un. R$ 196,66 
43 Coroa e Pião Un. R$ 1.732,50 
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44 Porca do Pião Un. R$ 45,66 
45 Jogo de Calço de Ajuste Un. R$ 150,00 
46 Miolo do Diferencial Un. R$ 1.993,33 
47 Grampo de Tração Un. R$ 69,00 
48 Kit de Embreagem Un. R$ 2.268,33 
49 Bucha do Volante Un. R$ 195,00 
50 Retentor Traseiro Un. R$ 322,50 
51 Volante Un. R$ 1.445,33 
52 Jogo de Pastilha Un. R$ 239,33 
53 Grampo Un. R$ 74,00 
55 Varão da Embreagem Un. R$ 106,00 
56 Mola de Tração Un. R$ 412,66 
57 Parafuso da Abraçadeira do Molejo Un. R$ 9,33 
58 Barra Comprida de Direção Un. R$ 721,66 
59 Bucha da Mola Mestre Un. R$ 26,66 
60 Mola Mestre Un. R$ 656,66 
61 Bujão carter Un. R$ 45,00 
62 Camisa Un. R$ 226,66 
63 Jogo de Pistão Un. R$ 2.800,00 
65 Bucha Traseira Un. R$ 61,00 
66 Retentor Dianteiro Un. R$ 101,00 
67 Pneumático Un. R$ 261,66 
68 Gaxeta Un. R$ 107,33 
69 Ponta de Eixo Un. R$ 901,00 
70 Turbina Un. R$ 4.625,00 
71 Radiador Un. R$ 3.050,00 
72 Filtro Racor Un. R$ 123,33 
73 Válvula Termostática Un. R$ 304,64 
74 Suspensão Un. R$ 1.150,00 
75 Câmbio Un. R$ 1790,00 
76 Palheta Un. R$ 122,66 
77 Ponta de Eixo Un. R$ 840,00 
78 Amortecedor Un. R$ 501,66 
79 Pre- Filtro Un. R$ 78,33 
80 Bronzina de Mancais Un. R$ 1.080,00 
81 Bronzina de Biela Un. R$ 597,50 
82 Buchas de Comando Un. R$ 151,66 
83 Buchas de Biela Un. R$ 1.675,00 
84 Servo da Embreagem Un. R$ 1.153,33 
85 Garfo de Engate Un. R$ 585,00 
86 Garfo de Embreagem Un. R$ 435,00 
87 Kit de Virabrequim Un. R$ 3.775,00 

88 Retentor da Cuica Un. R$ 131,66 
89 Rolamento da Cuica Un. R$ 156,00 
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90 Mola da Cuica Un. R$ 73,33 
91 Mola Traseira Un. R$ 603,33 
92 Mola Dianteira Un. R$ 435,00 
93 Retentor do Cubo Un. R$ 52,66 
94 Cubo Dianteiro Un. R$ 1.840,00 
95 Rolamento do Cubo Un. R$ 905,00 
96 Cubo Traseiro Un. R$ 2.157,50 
97 Eixo Piloto Un. R$ 1.070,00 
98 Ponta de Eixo Un. R$ 881,66 
99 Barra de Direção Un. R$ 999,00 

100 Cupla do Câmbio Un. R$ 118,33 
101 Jogo de Lona de Freio Un. R$ 239,00 
102 Reparo da Alavanca Un. R$ 890,00 
103 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 159,33 
104 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 940,00 
105 Cilindro da Embreagem Un. R$ 316,00 

 
Caminhão Ford- Cargo 1317 E - 2008 / Placa: APX-1537 – Prefixo: 5-17 / Caminhão Ford- Cargo 1317 E - 
2010/ Placa: ASW-9509 – Prefixo: 5-25 / Caminhão Ford- Cargo 1317 E / Placa:  AVC-8660 – Prefixo: 5-27 

 
Item Descrição Unidade Valor 

Unitário 
01 Filtro de Ar Un. R$ 171,66 
02 Coxim do Câmbio Un. R$ 500,00 
03 Borracha Un. R$ 126,66 
04 Emenda de Ar Un. R$ 18,33 
05 Grampo Un. R$ 67,66 
06 Kit Embreagem Un. R$ 5.259,50 
07 Cruzeta Un. R$ 220,00 
08 Cardan da Bomba Completa  com Cruzeta e barra Un. R$ 1.311,50 
09 Filtro Racor Un. R$ 276,50 
10 Filtro Diesel Un. R$ 116,66 
11 Filtro Lubrificante Un. R$ 100,33 
12 Pino de Centro Un. R$ 18,33 
13 Mola Dianteira Un. R$ 431,66 
14 Bucha de Mola Un. R$ 62,50 
15 Reparo Seis Vias Un. R$ 205,00 
16 Retentor Un. R$ 103,50 
17 Jogo de Lona Un. R$ 221,66 
18 Roletes do Patins Un. R$ 23,33 
19 Bucha Estirante Un. R$ 61,50 
20 Balança Un. R$ 285,00 
21 Pino da Balança Un. R$ 75,00 
22 Jogo de Freio Un. R$ 268,33 
23 Diafragma Un. R$ 36,66 
24 Trava Aranha Un. R$12,33 
25 Emenda de 6mm Un. R$ 8,83 
26 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 102,00 
28 Válvula Reguladora de Carga Un. R$ 52,50 
29 Mola Cuica Grande Un. R$ 252,50 
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30 Parafuso com Porca Un. R$ 17,33 
31 Conexão de Ar  6mm Un. R$ 18,33 
32 Suporte da Carcaça Un. R$ 181,66 
34 Grampo do Molejo Un. R$ 64,33 
35 Porca do Grampo Un. R$ 6,00 
36 Batente do Molejo Un. R$ 76,50 
37 Parafuso de Aço Un. R$ 19,00 
38 Porca de Pressão Un. R$ 3,91 
39 Filtro de Combustível Un. R$ 117,66 
40 Filtro do Motor Un. R$ 185,00 
41 Válvula Pu Un. R$ 925,00 
42 Bucha Un. R$ 237,50 
43 Porca Un. R$ 37,50 
44 Pino Un. R$ 41,00 
45 Trava Un. R$ 29,00 
46 Coxim Un. R$ 265,00 
47 Radiador Un. R$ 2.750,00 
48 Retentor de Cubo Un. R$ 90,00 
49 Trava Arruela Un. R$ 24,00 
50 Borracha da Cuica Un. R$ 43,33 
51 Parafuso Completo da Roda Un. R$ 26,66 
52 Ponta de Eixo Un. R$ 796,66 
53 Miolo da Caixa Satélite Un. R$ 2.105,00 
54 Jogo de Arruela da Caixa Satélite Un. R$ 141,66 
55 Porca do Pinhão Un. R$ 55,00 
56 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 185,00 
58 Servo de embreagem Un. R$ 1.171,66 
60 Mola Mestre Un. R$ 282,50 
61 Gaxeta Un. R$ 258,00 
62 Retentor de Tração Un. R$ 106,33 
63 Válvula Termostática Un. R$ 304,46 
64 Suspensão Un. R$ 1.100,00 
65 Pistão da Caçamba Un. R$ 3.275,00 
66 Cupla do Câmbio Un. R$ 154,33 
67 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 14,00 
68 Bomba d’Água Un. R$ 648,33 
69 Volante Un. R$ 1.428,66 
70 Palheta Un. R$ 118,33 
71 Cuica Un. R$ 2.225,00 
72 Pre-Filtro Un. R$ 113,33 
73 Amortecedor Un. R$ 177,50 
74 Bronzina de Mancais Un. R$ 1.252,50 
75 Bronzina de Biela Un. R$ 885,40 
76 Buchas de Comando Un. R$ 249,66 
77 Buchas de Biela Un. R$ 45,57 
78 Garfo de Engate Un. R$ 372,50 
79 Garfo de Embreagem Un. R$ 875,00 
80 Retentor da Cuica Un. R$ 185,00 
81 Mola da Cuica Un. R$ 76,66 
83 Mola Traseira Un. R$ 492,66 
84 Cubo Dianteiro Un. R$ 1.890,00 
85 Rolamento do Cubo Un. R$ 255,00 
86 Cubo Traseiro Un. R$ 2.107,50 
87 Eixo Piloto Un. R$ 1.063,00 
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88 Barra de Direção Un. R$ 999,00 
89 Jogo de Disco de Freio Un. R$ 274,50 
90 Reparo da Alavanca Un. R$ 833,00 
91 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 90,33 
92 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 135,66 
93 Cilindro da Embreagem Un. R$ 1.090,00 

 
Caminhão Coletor Ford  Cargo 1319 / 2012-2013 – Placa: AWT-3051 – Prefixo: 5-28 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Coxim do Câmbio Un. R$ 992,50 
02 Borracha Un. R$ 150,00 
03 Emenda de Ar Un. R$ 18,33 
04 Grampo Un. R$ 62,66 
05 Reparo de Válvula Un. R$ 500,00 
06 Kit Embreagem Un. R$ 3.741,50 
07 Cruzeta Un. R$ 151,66 
08 Cardan da Bomba Completa  com Cruzeta e barra Un. R$ 1.306,50 
09 Filtro Racor Un. R$ 218,33 
10 Filtro Diesel Un. R$ 115,30 
11 Filtro Lubrificante Un. R$ 102,66 
12 Pino de Centro Un. R$ 19,16 
13 Mola Un. R$ 476,00 
14 Bucha de Mola Un. R$ 117,50 
15 Reparo Seis Vias Un. R$ 126,33 
16 Retentor Un. R$ 97,50 
17 Jogo de Lona Un. R$ 268,33 
18 Roletes do Patins Un. R$ 22,00 
19 Bucha Estirante Un. R$ 44,76 
20 Balança Un. R$ 287,50 
21 Reparo do Pistão Un. R$ 495,00 
22 Patins de Freio Un. R$ 185,00 
23 Jogo de Freio Un. R$ 296,77 
24 Rebite Un. R$ 18,33 
26 Diafragma Un. R$ 34,33 
27 Trava Aranha Un. R$ 12,00 
28 Emenda de 6mm Un. R$ 8,83 
29 Filtro do óleo do Motor Un. R$ 172,50 
30 Válvula Reguladora de Carga Un. R$ 52,50 
31 Mola Cuica Grande Un. R$ 245,00 
32 Rolamento do Cardan Un. R$ 305,00 
33 Parafuso com Porca Un. R$ 24,66 
34 Conexão de Ar  6mm Un. R$ 8,66 
35 Grampo do Molejo Un. R$ 66,66 
36 Porca do Grampo Un. R$ 4,60 
37 Parafuso de Aço Un. R$ 13,66 
38 Porca de Pressão Un. R$ 5,26 
39 Filtro de Combustível Un. R$ 112,33 
40 Filtro do Motor Un. R$ 154,33 
41 Válvula Pu Un. R$ 1.810,00 
42 Ponta de Eixo Un. R$ 3.050,00 
43 Radiador Un. R$ 3.050,00 
44 Cardan Un. R$ 3.051,50 
45 Válvula Termostática Un. R$ 306,00 
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46 Volante Un. R$ 2.105,00 
47 Suspensão Un. R$ 1.075,00 
48 Jogo de Pastilha Un. R$ 263,33 
49 Bomba d’Água Un. R$ 727,50 
50 Palheta Un. R$ 116,66 
51 Cuica Un. R$ 290,00 
52 Pre - Filtro Un. R$ 108,33 
53 Mola Mestre Un. R$ 489,33 
54 Amortecedor Un. R$ 532,66 
55 Bronzina de Mancais Un. R$ 1.075,00 
56 Bronzina de Biela Un. R$ 592,50 
57 Buchas de Comando Un. R$ 148,33 
58 Buchas de Biela Un. R$ 1.625,00 
59 Garfo de Engate Un. R$ 565,00 
60 Garfo de Embreagem Un. R$ 495,00 
61 Retentor do Cubo Un. R$ 55,00 
62 Rolamento do Cubo Un. R$ 290,00 
63 Ponta de Eixo Un. R$ 908,33 
64 Eixo Piloto Un. R$ 1.073,33 
65 Bucha do Eixo Un. R$ 34,00 
66 Barra de Direção Un. R$ 999,00 
67 Cupla do Câmbio Un. R$ 176,00 
68 Jogo de Lona de Freio Un. R$ 234,00 
69 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 157,66 
70 Cilindro da Embreagem Un. R$ 317,33 

 
Caminhão Ford - Cargo 2423 / 2014-2014 – Placa: AYJ-6687 – Prefixo: 5-30 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Abraçadeira Un. R$ 15,00 
02 Anel Un. R$ 100,00 
03 Vareta de óleo Un. R$ 664,00 
04 Buchas Un. R$ 167,50 
05 Pino de Centro Un. R$ 30,00 
06 Jogo de Lona Un. R$ 272,50 
07 Diafragma Un. R$ 44,50 
08 Cuica Un. R$ 350,00 
10 Parafuso 14mm com Porca Un. R$ 13,50 
12 Suporte Un. R$ 211,00 
13 Parafuso com Porca Un. R$ 13,66 
14 Válvula Eletromagnética Un. R$ 637,50 
15 Kit de Embreagem Un. R$ 2.757,50 
16 Hélice Un. R$  1.432,50 
17 Ponta de Eixo Un. R$ 898,33 
18 Carretel Un. R$ 1.015,00 
19 Pratinho da Cuica Un. R$ 48,33 
20 Mola da Cuica Un. R$ 76,66 
21 Emenda T Un. R$ 24,33 
22 Emenda  10mm de Inox Un. R$ 31,00 
23 Mola Mestre Un. R$ 526,66 
24 Grampo do Molejo Un. R$ 66,33 
26 Porcas do Grampo Un. R$ 6,16 
27 Porcas do Pino de Centro Un. R$ 2,75 
28 Corote de Água Un. R$ 87,50 
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29 Balança Un. R$ 301,66 
30 Pino da Balança Un. R$ 72,50 
31 Filtro de Ar Un. R$ 168,33 
32 Tampa do Purificador de Ar Un. R$ 224,33 
33 Guarda pó do Purificador de Ar Un. R$ 87,66 
34 Filtro Racor Un. R$ 97,66 
35 Filtro Motor Un. R$ 175,00 
36 Reparo Un. R$ 467,50 
37 Conexão da Bomba da Caçamba Un. R$ 66,66 
38 Emenda de 6mm Un. R$ 8,83 
39 Mola Un. R$ 501,50 
40 Filtro de Combustível Un. R$ 115,00 
41 Flexível Un. R$ 41,00 
42 Engate Rápido Un. R$ 21,33 
43 Borracha Cuica Un. R$ 44,00 
44 Gaxeta Un. R$ 111,50 
45 Barra de Direção Un. R$ 999,00 
46 Palheta Un. R$ 115,00 
47 Suspensão Un. R$ 1.125,00 
48 Válvula Termostática Un. R$ 304,46 
49 Pistão da Caçamba Un. R$ 2.183,33 
50 Coxim do Câmbio Un. R$ 487,50 
51 Cupla do Câmbio Un. R$ 169,33 
52 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 20,00 
53 Jogo de Lona de Freio Un. R$ 237,66 
54 Pre - Filtro Un. R$ 121,66 
55 Bomba d’Água Un. R$ 737,50 
56 Amortecedor Un. R$ 530,00 
57 Bronzina de Mancais Un. R$ 1.115,00 
58 Bronzina de Biela Un. R$ 597,50 
59 Buchas de Comando Un. R$ 151,66 
60 Buchas de Biela Un. R$ 161,66 
61 Garfo de Engate Un. R$ 575,00 
62 Garfo de Embreagem Un. R$ 495,00 
63 Retentor da Cuica Un. R$ 177,50 
64 Retentor do Cubo Un. R$ 125,00 
65 Rolamento do Cubo Un. R$ 245,00 
66 Eixo Piloto Un. R$ 1.116,66 
67 Bucha de Eixo Un. R$ 42,66 
68 Coxim do Motor Un. R$ 251,66 
69 Terminal de Direção Un. R$ 299,00 
71 Cruzeta da Alavanca Un. R$ 159,33 
71 Manopla da Alavanca do Câmbio Un. R$ 430,00 
72 Cilindro da Embreagem Un. R$ 289,00 

 
Caminhão M-Benz Atron 2729 K / 2014-2014 – Placa: AYL-7703 – Prefixo: 5-32 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 Tecnil Un. R$ 1.275,00 
02 Filtro Racor Un. R$ 177,99 
03 Filtro PU Un. R$ 132,50 
04 Filtro Lubrificante Un. R$ 103,66 
05 Filtro Interno Un. R$ 88,99 
06 Filtro Diesel Un. R$ 116,66 
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07 Pino de Mola Un. R$ 36,66 
08 Trava do Pino Un. R$ 8,00 
09 Tampa do Tanque Diesel Un. R$ 165,00 
10 Retentor Un. R$ 135,00 
11 Trava Aranha Un. R$ 12,00 
12 Rolamento Un. R$ 245,33 
13 Terminal de Direção Un. R$ 312,50 
14 Vareta de óleo Un. R$ 111,66 
15 Braçadeira do Escapamento Un. R$ 98,00 
16 Grampo Un. R$ 69,33 
17 Porca Un. R$ 6,33 
18 Emenda de Ar 8mm de Ferro Un. R$ 26,66 
19 Reparo Seis Vias Un. R$ 287,50 
20 Conexão de Ar Un. R$ 16,33 
21 Abraçadeira do Filtro de Ar Un. R$ 158,00 
22 Correia do Motor Un. R$ 388,50 
23 Parafuso Un. R$ 17,66 
24 Maneco de Caçamba Un. R$ 770,00 
26 Pre - filtro Un. R$ 108,33 
27 Válvula Termostática Un. R$ 105,00 
28 Cupla do Câmbio Un. R$ 125,66 
29 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 12,33 
30 Palheta Un. R$ 81,66 
31 Amortecedor Un. R$ 476,66 
32 Buchas de Comando Un. R$ 279,50 
33 Buchas de Biela Un. R$ 45,59 
34 Garfo de Engate Un. R$ 372,50 
35 Mola da Cuica Un. R$ 202,50 
36 Retentor da Cuica Un. R$ 265,00 
37 Mola Traseira Un. R$ 515,00 
38 Mola Dianteira Un. R$ 572,50 
39 Retentor do Cubo Un. R$ 100,00 
40 Rolamento do Cubo Un. R$ 183,33 
41 Cilindro da Embreagem Un. R$ 257,66 

 
Caminhão Iveco / 2018-2019 – Placa: BCH-3436 – Prefixo: 5-34 

Item Descrição Unidade Valor 
Unitário 

01 T de 8mm Completo Un. R$ 24,83 
02 Mangueira de 8mm Un. R$ 6,00 
03 Parafuso 8mm Un. R$6,33 
04 Maneco de Caçamba Un. R$ 727,30 
05 Emenda de 6mm Un. R$ 8,83 
06 Reparo de Pistão Un. R$ 230,00 
07 Reparo de Bomba Un. R$ 582,50 
08 Garfo da Embreagem Un. R$ 880,00 
09 Filtro de Ar Un. R$ 238,66 
10 Filtro Diesel Un. R$ 120,00 
11 Filtro Lubrificante Un. R$ 108,66 
12 Bucha Estabilizador Dianteiro Un. R$ 135,66 
13 Trava Aranha Un. R$ 12,33 
14 Porca de Roda Un. R$ 65,00 
15 Bucha de Articulação Dianteira Un. R$164,00 
16 Parafusos Un. R$ 16,50 
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17 Flexível da Cuíca Un. R$ 33,13 
18 Pistão da Caçamba Un. R$ 3.275,00 
19 Cupla do Câmbio Un. R$ 174,33 
20 Prisioneiro do Câmbio Un. R$ 24,00 
21 Bomba d’Água Un. R$ 872,50 
22 Palheta Un. R$ 116,66 
23 Pre-Filtro Un. R$ 115,00 
24 Amortecedor Un. R$ 536,00 
26 Buchas de Comando Un. R$ 294,50 
27 Buchas de Biela Un. R$ 47,57 
28 Garfo de Engate Un. R$ 372,50 
29 Mola da Cuica Un. R$ 287,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 24/02/2021 a 23/02/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

Michel Carvalho da Silva 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor e Fiscal da Ata de Registro: 
 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Depto de Serviços Públicos 

 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@ cmnovalondrina.pr.gov.br  / alete@cmnovalondrina.pr.gov.br 

EDITAL Nº 03/2021 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 25 de fevereiro de 2021, às 09:00 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 

FISCAIS DO 3º QUADRIMESTRE DO EXERCÍCIO DE 2020, em 

atendimento ao § 4º do artigo 9º da Lei nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 22 de fevereiro de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 
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EDITAL Nº 03/2021 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI, Presidente da Câmara 

Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições regimentais, no intuito de incentivar a participação 

popular, vem através do presente, comunicar que será realizada 

uma Audiência Pública no dia 25 de fevereiro de 2021, às 09:00 

horas, no Prédio da Câmara Municipal de Nova Londrina, para 

DEMONSTRAÇÃO E AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
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Responsabilidade Fiscal), e demais disposições que regulam a 

matéria. 

Nova Londrina/PR, 22 de fevereiro de 2021. 
 

VALDIR JOÃO ROSINSKI 
PRESIDENTE 

 
 

 
  Território Encontro das 
Águas 

MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO 
SUL 

PODER EXECUTIVO 
Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
www.itaunadosul.pr.gov.br – email: itaunadosul@brturbo.com.br 

CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL. 
====== ESTADO DO PARANÁ ====== 

  
 

PORTARIA Nº 066/2021 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Legislação em vigor: 

 
        RESOLVE 

 
Artigo 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares ao 

servidor WILSON JOSÉ DA SILVA, RG. Nº 5.429.992-3, período aquisitivo 
2019/2020, com o cargo de Vigia, lotado na Secretaria de Serviços Urbanos e 
Rurais – Divisão de Serviços Urbanos e Rurais. 

 
Artigo 2º - As férias, ora concedidas, serão usufruídas no período 

de 24/02/2021 à 25/03/2021. 
 
Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do 

Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021. 
 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS  
Prefeito Municipal 

 
Registre-se e Publique-se. 
ANDRESSA DA SILVA  
Secretária de Administração 
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07/2021 – ID 27 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 24/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um na sede da Prefeitura do Município de Paraíso do 
Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do 
Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Angela 
Cristina de Aguiar, Francielle Hirano, Gerson Pereira da Silva nomeados pela Portaria nº 55/2021 de 15 de Janeiro de 
2021 publicada no Diário do Noroeste no dia 16/01/2021, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 
8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no Pregão Presencial nº 03/2021 - Sistema 
de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE 
Registrar preços para contratação de empresa especializada para serviços de hospedagem, alimentação e transporte para 
pacientes enviados às cidades de Campo Largo e Curitiba - PR, em conformidade com as condições estabelecidas no edital 
da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por Registro de preços para contratação de empresa especializada para serviços de 
hospedagem, alimentação e transporte para pacientes enviados às cidades de Campo Largo e Curitiba - PR, conforme 
especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Presencial nº 03/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim 
como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, para 
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem 
transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a Avenida Tapejara, 
88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato representado pela Senhora 
Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do Norte e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin Tanikawa de Oliveira. 
Licitante Detentora: Cerezamar Hospedagem Eireli, inscrita no CNPJ nº 04.254.088/0001-29, I.E. 90782407-14 e NIRE 
41 6 0048370-7, com sede a Avenida Prefeito Omar Sabbag, Nº 290 – Jardim Botânico, na Cidade de Curitiba, Estado do 
Paraná – CEP 80.210-000, neste ato representado por seu representante legal o Senhor Cleomar Del Gasperin. 
 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

1 Serviço de Hospedagem, transporte e Alimentação Para Pacientes enviados 
a Curitiba e Campo Largo – Paraná. 

1.050 92,00 

 
 Deverá estar incluso no serviço de diária: 

Serviço de recepção: Atendimento 24h (vinte e quatro) hora para recepção e triagem do usuário (quanto ao local de 
atendimento e tipo de acomodações); 
Serviço de transporte: No custo da diária estão inclusos os serviços de transporte dos pacientes que deverá atender a 
seguintes condições: 
a) Transporte da Casa de Apoio à hospitais e clínicas, ida e volta das 6h às 20h; 
b) Transporte da Rodoviária à Casa de Apoio, ida e volta das 6h às 22h; Serviço regulamentado e autorizado pela URBS 

– Urbanização de Curitiba S/A; 
c) Frota própria de no mínimo: 1 micro-ônibus; 1 van; 1 veículo de apoio e 1 ambulância; 
d) Motoristas certificados para atuarem no Transporte Coletivo; 
e) Veículo com acessibilidade total: elevador para promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou 

com mobilidade reduzida; 
f) Seguro para passageiros. 
Serviço de alimentação: No custo de diária estão inclusos os serviços de alimentação que deverá atender as seguintes 
condições: 
a) Deverão ser servidas no mínimo de 3 (três) refeições principais servido e sistema Buffet livre; 
b) Cardápios variados com acompanhamento de nutricionista; 
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c) Atender todos os padrões de higiene e saúde normatizados pela vigilância sanitária com manipuladores certificados; 
d) Refeitório para usuários; 
e) Cozinha para manipulação do usuário, quando existir a necessidade especial; 
f) Horário de funcionamento mínimo do setor: café – das 6h às 8h30min; almoço – das 11h às 16h; jantar – das 18h às 

19h. 
Serviço de hospedagem e hospitalidade: No custo da diária estão inclusos os serviços de hospedagem e hospitalidade 
que deverá atender a seguintes condições: 
a) O serviço de hospedagem deve contemplar pernoite e descanso. Preferencialmente em quartos isolados ou quando 

coletivos separados por sexo com espaço para guarda de roupas ou pertences pessoas; 
b) Pronta disponibilidade de leito para o paciente encaminhado pelo Departamento Municipal de Saúde, no ato do 

check-in; 
c) Leitos de isolamento com instalações sanitárias exclusivas; leitos de isolamento com instalações sanitárias e cozinha 

exclusiva quando necessário; 
d) As instalações físicas e sanitárias devem atender à NBR 9050 (acessibilidade), que estabelece normais gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiências ou com a mobilidade 
reduzida; 

e) Estrutura de banheiro e chuveiros, sempre limpos e higienizados; 
f) Deve haver área destinada ao lazer dos usuários; 
g) Deve haver lavanderia para usuários; 
h) Colchões semi ortopédicos e impermeáveis; 
i) Roupa de cama com cobertor. Troca de roupas de cama diária; 
j) Deve haver área destinada ao lazer das crianças equipada com brinquedoteca; 
k) Opções para atividades de terapia ocupacional. 
l) Estrutura com cadeiras de rodas e cadeiras de higiene; 
m) Todo serviço deverá ser realizado da melhor forma possível, com estrutura adequada e profissionais habilitados. 

Ficando assegurado o direito ao Departamento Municipal de Saúde de Paraíso do Norte, a qualquer momento realizar 
vistoria ou inspeção no estabelecimento credenciado a fim de verificar as condições dos serviços prestados. Podendo 
ser descredenciado a qualquer momento a empresa que não preste os serviços de forma satisfatória ou da qual gere 
reclamação por parte dos pacientes atendidos. 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 23/02/2021 a 22/02/2022. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades estimadas, 
podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao 
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 23 de fevereiro de 2021. 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

         Cleomar Del Gasperin 
Representante Legal da Detentora 

 
Gestor: 
 
          Evelin Tanikawa de Oliveira 
    Diretora do Departamento de Saúde 

 
 

 
Fiscal:  

 
Elisangela Dias de Oliveira 

CPF 021.443.459-10 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 43/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa FRANCISCO NARDELI & CIA LTDA - EPP 

inscrito no CNPJ Nº 76.159.748/0001-01, no valor total registrado de R$ 23.280,00 (vinte e três mil e 

duzentos reais), cujo objeto é Registro de preços para aquisição de materiais de construção para 

famílias carentes de acordo com a Lei Municipal 127/2014. 

 

Paraíso do Norte, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 30/2021 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 06/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO PARA MPE LOCAL – PARAÍSO DO NORTE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, torna público a homologação e adjudicação do 

procedimento licitatório em epigrafe, a empresa PAULO ROBERTO DEMITO – GAS inscrito no 

CNPJ Nº 24.591.807/0001-04, no valor total registrado de R$ 25.470,00 (vinte e cinco mil, 

quatrocentos e setenta reais), cujo objeto é Registro de preços para aquisição de botijão de gás, para 

famílias carentes. 

 

Paraíso do Norte, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 

 

FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

– – –
–

 
 

1 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min (treze horas), 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto 

nº 152/2020, de 30/06/2020. Durante a sessão foram tratados os seguintes assuntos na ordem do dia: 

Apresentado os resultados do Fundo Previdenciário Municipal do mês de janeiro de 2021, conforme 

planilhas entregues pelo Sr. Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Tendo em vista o cenário 

econômico atual, os membros do Conselho Fiscal enviarão um oficio ao Conselho Deliberativo 

recomendando que seja feita uma reunião com o Chefe do Poder Executivo para tratar de assuntos inerentes 

ao RPPS.  Nada mais havendo a tratar, eu, Clarice Bisconsim, Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, 

e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de 

Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na 

Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO CONSELHO FISCAL DO FUNDO 
PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNÍCIPIO DE ALTO 
PARANÁ. 
 
Aos vinte e três dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h00min (treze horas), 

reuniram-se os membros do Conselho Fiscal do Fundo Previdenciário Municipal, homologado pelo Decreto 

nº 152/2020, de 30/06/2020. Durante a sessão foram tratados os seguintes assuntos na ordem do dia: 

Apresentado os resultados do Fundo Previdenciário Municipal do mês de janeiro de 2021, conforme 

planilhas entregues pelo Sr. Odenir Pitta, Diretor de Administração e Finanças. Tendo em vista o cenário 

econômico atual, os membros do Conselho Fiscal enviarão um oficio ao Conselho Deliberativo 

recomendando que seja feita uma reunião com o Chefe do Poder Executivo para tratar de assuntos inerentes 

ao RPPS.  Nada mais havendo a tratar, eu, Clarice Bisconsim, Secretária, lavrei a presente ata em duas vias, 

e depois de lida e achada conforme, será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de 

Gerenciamento do Fundo de Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na 

Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Daniely Cristina Correia Rizzato 
 

Presidente 

Clarice Bisconsim 
Secretária 

Rodrigo Pistor 
Membro 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  050/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
022/2020, datado 24/02/2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 022/2020, 

firmado com a empresa JOSE CARLOS PEREIRA DOS SANTOS 23840629802, 

com registro no CNPJ sob o nº. 35.485.469/0001-42, para PRORROGAR a vigência 

do mesmo para 30/04/2021, conforme 1º Termo Aditivo nº 016/2021 de 23/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 
Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  052/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 026/2020, datado 24/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 026/2020, firmado com a empresa O DE SENA LTDA, com registro no CNPJ 
sob o nº. 17.507.751/0001-00, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 23/02/2022, conforme 1º Termo Adi-
tivo nº 018/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  053/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 027/2020, datado 24/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 027/2020, firmado com a empresa VERA LUCIA CALEFFI SILVA, com regis-
tro no CNPJ sob o nº. 04.611.754/0001-39, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 23/02/2022, conforme 
1º Termo Aditivo nº 019/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº  054/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 028/2020, datado 24/02/2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 028/2020, firmado com a empresa P. C. LOPES MARCELINO, com registro no 
CNPJ sob o nº. 21.486.805/0001-67, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 23/02/2022, conforme 1º Ter-
mo Aditivo nº 019/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2020. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Diamante do 
Norte. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2020. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Diamante do 
Norte. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2020. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Diamante do 
Norte. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 

 
 

 
 
 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
 
 
 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO 

NORTE, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO AS DISPOSIÇÕES DA LEI DE 
RESPONSABILIDADE FISCAL, 
 
 
 
 

CONVOCA 
 
 
 
 

A comunidade de Diamante do Norte – PR, para participarem da Audiência Pública a 
realizar-se no dia 26 de fevereiro de 2021, com início ás 08:00 horas, fundamentando no 
parágrafo 4º, Art. 9º, combinado com o Art. 54 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio 
de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) com o objetivo de avaliar o cumprimento de metas 
fiscais relativamente ao Terceiro Quadrimestre de 2020. 
 
 

A Audiência Pública será realizada no Prédio da Prefeitura Municipal de Diamante do 
Norte. 
 

 
Diamante do Norte – PR, 24 de fevereiro de 2020. 

 
 

 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito 

 
COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

 
EDITAL Nº 002/2021 

 
          A Comissão de Finanças e Orçamento da Câmara Municipal de 
Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições regimentais 
e em especial cumprindo a Lei nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal), nos termos de seu Art. 9º, § 4º, no intuito de incentivar a 
participação popular, vem através do presente, comunicar que será 
realizada Audiência Pública, para demonstração e avaliação do 
cumprimento de Metas Fiscais do 3º Quadrimestre do exercício 2020, no 
dia 26 de fevereiro de 2021, com início às 09:00 horas, no Auditório do 
Paço Municipal, localizado a Rua Padre José de Anchieta nº 1170, na sede 
do Município para o qual se encontram convidados toda a população do 
Município e interessados. 
 
Santa Isabel do Ivaí, ao 24º dia do mês de fevereiro do ano de 2021. 
 
Clélio Gomes da Silva                                Sidney Vieira Gomes 
Presidente da C. F. O.                                 Presidente da Câmara 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SANTA ISABEL DO IVAÍ

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                                   DECRETO Nº  055/2021 
 

 
SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 
104/2020, datado 05/10//2020 e dá outras 
providências.  

 
 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI. 
 
 
D E C R E T A: 

 
 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 104/2020, 

firmado com a empresa R. R. MARTINEZ & CIA LTDA, com registro no CNPJ sob o 

nº. 24.905.801/0001-64, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 31/12/2021, 

conforme 1º Termo Aditivo nº 021/2021 de 23/02/2021. 

 
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 

29/01/2021, entrará em vigor com a sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
 
 
Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021. 

 
 
Registre-se e Publique-se. 

 
 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº  055/2021

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 104/2020, datado 05/10//2020 e dá outras providências. 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI.

D E C R E T A:
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 104/2020, firmado com a empresa R. R. MARTINEZ & CIA LTDA, com registro 
no CNPJ sob o nº. 24.905.801/0001-64, para PRORROGAR a vigência do mesmo para 31/12/2021, conforme 1º 
Termo Aditivo nº 021/2021 de 23/02/2021.
Art. 2º Este Decreto retroagirá seus efeitos para 29/01/2021, entrará em vigor com a sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Tamboara-PR, 23 de fevereiro de 2021.

Registre-se e Publique-se.

ANTONIO CARLOS CAUNETO
PREFEITO MUNICIPAL
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FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

Estado do Paraná 
CNPJ Nº 73.641.524/0001-35 

Rua José de Anchieta, 1641 – Fone/Fax: (44)3447.1122 – Cx. Postal 61 –   
CEP: 87750-000 - Alto Paraná–PR. 
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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA MENSAL DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DOS 
RECURSOS DO FUNDO PREVIDENCIÁRIO MUNICIPAL DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ. 

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, às 13h30min. 
(treze horas e trinta minutos), reuniram-se os membros do Comitê de Investimentos dos 
Recursos do Fundo Previdenciário Municipal, eleitos por Votação realizada em 20/06/2018, 
homologada pela Portaria nº 002/2018, de 03/07/2018, alterado através das Portarias nº 
001/2020 e 002/2020, e modificado pela Portaria nº 001/2021, de 28/01/2021. Presentes os 
membros Sônia Aparecida Frederico Satim, Rogério Brugnole e Priscylla Páglia Tavares, para  
tratar das seguintes pautas:- 1) – Análise do cenário econômico mundial do mês de janeiro, 
observando que: no início deste mês os mercados globais reagiram bastante com o resultado 
das eleições para o Senado realizadas nos Estados Unidos, no Estado da Geórgia, onde haviam 
duas cadeiras que ficaram com os Democratas, na expectativa que haja mais estímulos fiscais. 
Percebeu-se a valorização continuada das bolsas de valores, aumento das taxas dos títulos 
públicos norte-americanos, refletindo sobre os ativos do Brasil e do mundo. No Brasil, a taxa 
cambial é bastante volátil, sendo assim os ativos estão tentando encontrar o equilíbrio diante de 
especulações, também o desenrolar da questão das vacinas e o processo de imunização da 
COVID-19. Já no final de janeiro observou-se dias de bastante volatilidade no exterior, também 
no Brasil, contudo na renda fixa as taxas de juros prefixadas mais longas sofreram alguma 
descompressão. Há a expectativa de avanços com as reformas, o aumento das contaminações 
do COVID-19 e que devem impactar na atividade econômica. No âmbito das vacinas, o Brasil 
importou algumas doses, providenciou a importação de insumos para produção local. As doses 
começaram a ser aplicadas nas pessoas, mas as projeções ainda vão ficar bastante voláteis, o 
momento é de se manter uma posição defensiva e de cautela. Desta forma, os investimentos do 
RPPS no mês de janeiro foram negativos, reflexo de toda a volatilidade no cenário econômico 
mundial; e 2) - Tendo em vista a situação descrita anteriormente, preocupados com o cenário 
econômico atual, os membros deste Comitê optaram por encaminhar, em regime de urgência, 
um oficio ao Conselho Deliberativo recomendando que seja feita uma reunião com o Chefe do 
Poder Executivo para tratar de assuntos inerentes ao RPPS. Nada mais havendo a tratar, eu, 
Priscylla Paglia Tavares, secretária, lavrei a presente ata em duas vias, e depois de lida e achada 
conforme, será assinada por todos, sendo encaminhada uma via à Comissão de Gerenciamento 
do Fundo de Previdência, encontrando-se também a disposição para eventuais consultas na 
Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Sônia Aparecida Frederico Satim 
Presidente 

Priscylla Paglia Tavares 
Secretária 

Rogério Brugnole 
Membro 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 –fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em 
vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 
 

a) Processo Nrº              : 002/2021 
b) Licitação Nrº             :            7/2021 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 23/02/2021 
e) Objeto Homologado  : Aquisição de 02 (DOIS) CLIMATIZADORES PARA 

UTILIZAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL. 
 
12.361.0042.2.024. - Manut. da Educação Básica - 25% 
12.361.0044.2.027. - Manut. da Educação Básica - FUNDEB 40% 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: PAULO EDNAN DO NASCIMENTO 57609241920 
CNPJ/CPF: 35.260.357/0001-93 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 CLIMATIZADOR 70 LITROS 210W 
127 V 

EOS Arctic Fresh 70 
Litros 

2,00 R$ 1.699,00 R$ 3.398,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 3.398,00 

 
Tamboara, 23 de fevereiro de 2021.  
 
                               ______________________________________ 
                             ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                PREFEITO MUNICIPAL 
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DECRETO Nº 52/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 06/2021, de 24 de Fevereiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e 
oito reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1070 Enfrentamento à COVID-19 - Portaria nº 1.857/2020 (Escolas Públicas) 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1778 18.238,00 

TOTAL R$. 18.238,00  
 
Art. 2º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte de recurso contábil 
1778, código TCE 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Coronavírus (COVID-19), no valor de até 18.238,00 (dezoito mil e 
duzentos e trinta e oito reais). 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 24 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal  

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

DECRETO N° 53/2021  
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhes são conferidas por Lei e considerando o que dispõe a 
Lei Municipal nº 07/2021, de 24 de Fevereiro de 2021, 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 24 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 200 3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 1.500,00 

TOTAL 1.500,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 201 4.4.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 1.500,00 

TOTAL 1.500,00 
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LEI Nº 06/2021 
 
SÚMULA: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras 

providências”. 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo a efetuar abertura de Crédito Adicional Especial 
na Lei Orçamentária Anual para o Exercício de 2021; a inclusão na Lei de 
Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2021; e inclusão no Plano 
Plurianual 2018-2021 do município de Diamante do Norte - PR. 

Art. 2° - Fica aberto no corrente exercício Credito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$. 18.238,00 (dezoito mil e duzentos e trinta e oito 
reais) de acordo com a seguinte ordem classificatória:  

 
DESPESA DESCRIÇÃO 

07 SECERTARIA DE SAÚDE 
07.001.10.301.0010.1070 Enfrentamento à COVID-19 - Portaria nº 1.857/2020 (Escolas Públicas) 
3.3.90.30.00.00 Material de consumo 1778 18.238,00 

TOTAL R$. 18.238,00  
 
Art. 3º - Como recurso para abertura do Crédito Adicional Especial mencionado no 

Artigo Primeiro será utilizado o superávit financeiro da fonte de recurso contábil 
1778, código TCE 1019 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de 
Saúde - Coronavírus (COVID-19), no valor de até 18.238,00 (dezoito mil e 
duzentos e trinta e oito reais). 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 24 de Fevereiro de 2021. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal  

 

 

   

    

 MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
                   Estado do Paraná – CNPJ 76.972.082/0001-06 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (044) 3429-1611– CEP 87.990-000 

 

 

 

LEI N° 07/2021  
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar e dá outras providências. 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
aprovou e eu, ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito 
Municipal SANCIONO a seguinte Lei: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no corrente exercício 
financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais), com a seguinte ordem classificatória: 
 

  
Art. 2º - Para fazer face ao Crédito Adicional Suplementar aberto no artigo primeiro, será 
utilizado como recurso a anulação parcial de dotação demonstrada abaixo: 
 

 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Diamante do Norte - PR, aos 24 de Fevereiro de 2021. 
 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA  
Prefeito Municipal 

 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 200 3.3.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 1.500,00 

TOTAL 1.500,00 

DESPESA DESCRIÇÃO 
07 SECRETARIA DE SAÚDE 
07.004.10.302.0010.2035 SAMU – Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência 
Red. 201 4.4.71.70.00.00 Rateio pela participação em consórcio público 000 1.500,00 

TOTAL 1.500,00 

 
 

Rua Francisco Vieira, 1.181, Fone/Fax: (44) 3442.1413 
CEP 87.880-000 – e-mail: pmguairaca@hotmail.com- Guairaçá - PR 

 

Prefeitura do Município de Guairaçá 
Estado do Paraná 

   
 
 
DECRETO Nº 067/2021 
 

 
SÚMULA: Altera os Decretos nº 146/2020, 32/2021 e 
45/2021, dá outras providências. 

 
 
 
MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do 
Paraná, no uso das atribuições legais. 

 
Considerando o aumento do número de casos infectados pelo coronavírus no 
Município de Guairaçá, 
 
Considerando que não há vagas nos hospitais de referência para atendimento do 
COVID, na região noroeste do Paraná. 
                 
 

DECRETA: 
 
 
Art. 1º - Fica suspenso por tempo indeterminado, qualquer tipo de atividades 
esportivas, recreativas, inclusive de associações. 
 
Art. 2º - Fica suspenso qualquer tipo de atividade em academias, devendo as mesma 
permanecerem fechadas, por tempo indeterminado.  
 
Art. 3º - Com relação as lanchonetes, fica autorizado o funcionamento para 
atendimento exclusivo de serviços de entrega (delivery), por prazo indeterminado, 
ficando proibido qualquer tipo consumo nas dependências dos estabelecimentos. 
 
Art. 4º - Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em postos de combustíveis, 
açougues, mercados e supermercados. 
 
Parágrafo Único – Ficam mantidas as restrições de público no interior de mercados e 
supermercados, assim como as demais medidas preventivas já descritas em Decretos 
Municipais anteriores.   
 
Art. 5º- Fica proibido qualquer tipo de festa, inclusive casamentos, reuniões, eventos e 
etc. 
 
Art. 6º - Com relação a bares e demais estabelecimentos comerciais, no Município, 
ficam proibidas atividades de jogos de bilhar, baralhos ou qualquer outros tipos de 
jogos. 
 
Paragrafo Único – O Público no ambiente dos bares, ficam reduzidos em no máximo 
cinco pessoas, com o horário de atendimento se encerrando às 20:00 horas. 

DECRETO Nº 067/2021

SÚMULA: Altera os Decretos nº 146/2020, 32/2021 e 45/2021, dá outras providências.

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Guairaçá, Estado do Paraná, no uso das atribui-
ções legais.

Considerando o aumento do número de casos infectados pelo coronavírus no Município de Guairaçá,

Considerando que não há vagas nos hospitais de referência para atendimento do COVID, na região noroes-
te do Paraná.
                
DECRETA:
Art. 1º - Fica suspenso por tempo indeterminado, qualquer tipo de atividades esportivas, recreativas, inclusi-
ve de associações.
Art. 2º - Fica suspenso qualquer tipo de atividade em academias, devendo as mesma permanecerem fechadas, 
por tempo indeterminado. 
Art. 3º - Com relação as lanchonetes, fica autorizado o funcionamento para atendimento exclusivo de serviços 
de entrega (delivery), por prazo indeterminado, ficando proibido qualquer tipo consumo nas dependências dos 
estabelecimentos.
Art. 4º - Fica proibido o consumo de bebidas alcoólicas em postos de combustíveis, açougues, mercados e su-
permercados.
Parágrafo Único – Ficam mantidas as restrições de público no interior de mercados e supermercados, assim 
como as demais medidas preventivas já descritas em Decretos Municipais anteriores.  
Art. 5º- Fica proibido qualquer tipo de festa, inclusive casamentos, reuniões, eventos e etc.
Art. 6º - Com relação a bares e demais estabelecimentos comerciais, no Município, ficam proibidas atividades de 
jogos de bilhar, baralhos ou qualquer outros tipos de jogos.
Paragrafo Único – O Público no ambiente dos bares, ficam reduzidos em no máximo cinco pessoas, com o horá-
rio de atendimento se encerrando às 20:00 horas.
Art. 7º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, fi-
cando em vigor as demais normas dos Decretos nº 146/2020, 32/2021 e 45/2021, que não estão em conflito 
com esse Decreto.

Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Guairaçá, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês 
de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um. (24/02/2021).

Marcelo Alves de Oliveira
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 067/2021 

 
 

SÚMULA: Nomeia ARNALDO APARECIDO DOS 
SANTOS para o cargo de Chefe da Divisão de 
Segurança Pública, como abaixo se especifica e 
dá outras providências. 

 
 

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 
1.128/2016 e 1.162/2016, 
 

 
R E S O L V E 

 
 

 
Art. 1 - Nomear ARNALDO APARECIDO DOS SANTOS, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 22.715.573-7/SP e, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
041.274.198-90, para o cargo comissionado de Chefe da Divisão de 
Segurança Pública, em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções 
junto a Secretaria de Administração. 

  
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão 

aqueles equivalentes à simbologia CC-02, de acordo com a Lei 1.128/2016. 
 
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 24 

dias do mês de fevereiro de 2021. 
 

 
GILSON JOSÉ DE GÓIS  

Prefeito Municipal 
 

 
Registre-se e Publique-se. 

PORTARIA N° 067/2021

SÚMULA: Nomeia ARNALDO APARECIDO DOS SANTOS para o cargo de Chefe da Divisão de Segurança Pú-
blica, como abaixo se especifica e dá outras providências.

GILSON JOSÉ DE GÓIS, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Mu-
nicipal e de acordo com as Leis Municipais nºs. 1.128/2016 e 1.162/2016,

R E S O L V E
Art. 1 - Nomear ARNALDO APARECIDO DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade RG nº. 22.715.573-
7/SP e, inscrito no CPF/MF sob o nº. 041.274.198-90, para o cargo comissionado de Chefe da Divisão de Se-
gurança Pública, em caráter “ad nutum”, para exercício de suas funções junto a Secretaria de Administração.
Art. 2 - Os vencimentos mensais atribuídos ao titular do cargo serão aqueles equivalentes à simbologia CC-02, 
de acordo com a Lei 1.128/2016.
Art. 3 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2021.

GILSON JOSÉ DE GÓIS 
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.
ANDRESSA DA SILVA 
Secretária de Administração

                                           
                                      DECRETO N.º 5553/2021 

 

    SÚMULA:  EXONERA HELOISA LIMA DOS 
SANTOS CASTILHOS DO CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO- 40H 

 
  

   Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do 
Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, 

 
 
   
    DECRETA: 
 

                                    
                                     Art. 1.º - Fica exonerada a pedido em 
24/02/2021, a Srª. HELOÍSA LIMA DOS SANTOS CASTILHOS, 
portadora do RG n° 9.211.558-5 /SSPPR e CPF n° 056.465.959-24, do 
cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H. 

 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO 
DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 
 
 
 
 
ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
             Prefeito Municipal 
  

 

DECRETO N.º 5553/2021

SÚMULA:  EXONERA HELOISA LIMA DOS SANTOS CASTILHOS DO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRA-
TIVO- 40H

Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,

DECRETA:

Art. 1.º - Fica exonerada a pedido em 24/02/2021, a Srª. HELOÍSA LIMA DOS SANTOS CASTILHOS, portado-
ra do RG n° 9.211.558-5 /SSPPR e CPF n° 056.465.959-24, do cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO-40H.
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDON, AOS VINTE E QUATRO DIAS DO MÊS DE FEVEREI-
RO DE DOIS MIL E VINTE E UM.

ROBERTO APARECIDO CORREDATO
Prefeito Municipal

                                                                                 
                                         PORTARIA N.º 7484/2021 

 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO Prefeito 
do Município de Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
e tendo em vista o contido no Art. 156, inciso II, da Lei Municipal nº 906/92, 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER a servidora Sra. TATIANE 

GRACIELE CAETANO CAMPOS, portadora do RG nº 7.671.574-2 e CPF nº 
007.960.579-66, ocupante do cargo efetivo de Professor, Afastamento a 
Disposição de Outros Órgãos ou Entidades, para exercer Cargo em Comissão 
no município de Guaporema/Pr, durante o período de 03.02.2021 a 
31.12.2024, tendo a mesma optado pelos vencimentos do Cargo em 
comissão de Assessoria de Planejamento com função Secretária de Educação, 
Cultura e Esportes, pagos pelo município de Guaporema/PR. 

 
INFORMAR – que o presente Afastamento a 

Disposição de Outros Órgãos ou Entidades, para exercer Cargo em Comissão, 
será realizado mediante “permuta” com a servidora pública municipal Adriana 
Aparecida Voss de Oliveira, servidora de cargo de efetivo de Professor do 
Município de Guaporema/PR, portadora do RG n 12.434.469-7, inscrita no 
CPF nº 022.136.499-44, durante o período em que vigorar o referido 
Afastamento, para que não reste por prejudicado o quadro de servidores 
deste Município, por fim, que o ônus da servidora Adriana Aparecida Voss de 
Oliveira, ficará para o município  de origem, a saber, o Município de 
Guaporema/PR.  

O presente ato está sendo baixado por interesse 
e solicitação da servidora Tatiane Graciele Caetano Campos. 

 
Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 03 de fevereiro de 2021. 
 

AFIXE- SE                                                                       REGISTRE-SE  
                                                 CUMPRA-SE 
 
                  

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
RONDON, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS 
MIL E VINTE E UM. 

                                      ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
                                                    Prefeito Municipal  

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos do inciso II do Art. 24, caput, da Lei 
Federal 8.666/93. 
 
Processo Digital e Administrativo nº 471/2021 
Processo de Dispensa de Licitação nº 18/2021 
Objeto: Aquisição de granitos sob medida com mão de obra para reforma de mesas e bancos 
da Praça Santos Dumont. 
Contratada: MARMORARIA PARAÍSO LTDA - ME 
CNPJ: 15.489.775/0001-40 
Valor: R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). 
Dotação Orçamentária: 09.002.0015.0451.0014.2069.333.90.30.24.00 
    

 
 

Paraíso do Norte, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município   

 
 

 

PORTARIA Nº023/ 2021 
 

 
SUMULA: CONCESSÃO de férias aos Servidores Públicos Municipal. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do Norte, Estado 
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E   
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores (a) abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES DIAS  PERIDODO DE GOZO PERIODO AQUISIÇÃO 
DANIELE DE OLIVEIRA CORREA........... 30 01/03/2021 a 30/03/2021 10/01/2020 a 09/01/2021 
ELZENIR GOMES DE SOUZA .................. 30 01/03/2021 a 30/03/2021 01/07/2019 a 30/06/2020 
JOSE BERNARDO DE SENA FILHO ......... 30 01/03/2021 a 30/03/2021 01/06/2019 a 31/05/2020 
MARIA CONCEICAO DA COSTA.............. 15 01/03/2021 a 15/03/2021 18/05/2015 a 17/05/2016 
MARIA CONCEICAO DA COSTA.............. 15 16/03/2021 a 30/03/2021 18/05/2016 a 17/05/2017 
NERCI CORDEIRO DA SILVA SANTOS .... 30 01/03/2021 a 15/03/2021 08/01/2020 a 07/01/2021 
NIVALDO SIQUEIRA CAMPO .................. 30 01/03/2021 a 30/03/2021 18/02/2020 a 17/02/2021 
PEDRO LUIZ BEZERRA JOAQUIM ......... 30 01/03/2021 a 30/03/2021 02/05/2019 a 01/05/2020 

 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2021. 
 
               
                                                                                              ELIEL DOS SANTOS CORREA 

                                              Prefeito   Municipal 
LEANDRO GARGANTINI 
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 

 

PORTARIA Nº 024/2021 
 
SUMULA: Concede ferias a servidora Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA Prefeito do Município de Diamante do Norte, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares a Servidora abaixo relacionada: 
 
SERVIDORES  Dias 

gozo 
PERIODO DE GOZO PERÍODO DE AQUISIÇÃO 

FABIANA FIDELIS DA SILVA DE MELO.......... 30 01//03/2021 a 30/03/2021 02/05/2019 A 01/05/2020 
 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 24 de fevereiro de 2021                                     
 
               

     ELIEL DOS SANTOS CORREA 
                                            Prefeito Municipal 

 
LEANDRO GARGANTINI  
Secretário Municipal da Administração e Finanças 
 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE
ESTADO DO PARANA

Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1133 - CEP 87990-000

 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE-PR 

Avenida Tapejara nº 88 – CEP. 87780-000 – Fone: (44)3431- 8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná  

CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete1@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
DECRETO Nº 1096 / 2021.  

 
Autoriza a retomada do ensino híbrido, 
(remota e presencial), escalonada nas 
instituições de ensino públicas e privadas 
no Município de Paraíso do Norte. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, no uso de suas atribuições legais; 
 
Considerando o disposto na Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, 
e suas alterações, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus - COVID-19; 
 
Considerando que o Decreto Municipal nº 935 de 18 de março de 2020 
estabeleceu as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavírus – COVID19 no 
Município de Paraíso do Norte; 
 
Considerando as medidas de controle sanitário adotadas para o 
enfrentamento da COVID-19 contidas na Resolução nº 632/2020 SESA/PR; 
 
Considerando o grande aumento dos casos confirmados da COVID-19 em 
nosso município de Paraíso do Norte, bem como o alarmante índice de 
ocupação de Leitos de UTI na região Noroeste e em todo o Estado do Paraná. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º  As instituições de ensino públicas e privadas no Município de Paraíso 
do Norte ficam autorizadas a retomar as aulas de forma híbrida (remota e 
presencial), escalonada a partir de 08 de março de 2021, com respeito a 
Resolução de n.º 98/2021, da SESA. 
 
Parágrafo único. As instituições de ensino deverão continuar mantendo aulas 
remotas para seus alunos que não optarem pela forma presencial ou híbrida. 
 
Art. 2º O Departamento Municipal de Educação regulamentará por meio de 
instrução normativa procedimentos, condições, critérios e recomendações  de 
segurança para o reinício das aulas na rede pública municipal de ensino. 
 

 
 

 
 

 
MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE-PR 

Avenida Tapejara nº 88 – CEP. 87780-000 – Fone: (44)3431- 8000 
Paraíso do Norte – Estado do Paraná  

CNPJ: 75.476.556/0001-58 
www.paraisodonorte.atende.net - e-mail: gabinete1@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Art. 3º A presente autorização de início ás aulas fica condicionada a avaliação 
do COE (Comitê de Operação Emergencial), criado pelo Decreto n.º 938/2020, 
que reunir-se-á no próximo dia 26/02/2021, para reavaliação das ocorrências 
dos casos da COVID-19, e índice de ocupação dos Leitos disponíveis em 
nosso Estado. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogada o 
artigo 9º do Decreto 935/2020. 
     

Paraíso do Norte em 22 de fevereiro de 2021. 
      

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A FEVEREIRO DE 2.020

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS
DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

 (f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS)

(g) = (a – (b + c + d + e)-f)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(i) = (g-h)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  7.199.954,61  0,00  113.441,61  0,00 457.723,53 7.006.436,430,00 0,00 80.076,57  6.548.712,90

 0,00 457.723,53 7.006.436,430,00 0,00 80.076,57 113.441,61 0,00 7.199.954,61Recursos Ordinários  6.548.712,90

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Outros Recursos não Vinculados  0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II)  2.550.559,88  7.878,33  284.497,44  0,00 224.154,17 1.702.265,260,00 418,65 555.500,20  1.478.111,09

 0,00 1.654,84 112.963,600,00 0,00 0,00 16.342,40 0,00 129.306,00Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação  111.308,76

 0,00 1.293,60 121.544,710,00 0,00 0,00 5.346,08 0,00 126.890,79Transferências do FUNDEB  120.251,11

 0,00 65.878,03 122.114,800,00 0,00 974,75 50.713,24 0,00 173.802,79Outros Recursos Destinados à Educação  56.236,77

 0,00 151.609,62-140.614,350,00 0,00 15.237,87 202.257,77 1.490,80 78.372,09Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde -292.223,97

 0,00 2.665,01 510.715,950,00 0,00 20.897,15 1.653,45 6.336,80 539.603,35Outros Recursos Destinados à Saúde  508.050,94

 0,00 1.053,07 170.410,930,00 0,00 0,00 343,00 50,73 170.804,66Recursos Destinados à Assistência Social  169.357,86

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Previdenciário  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos destinados ao RPPS - Plano Financeiro  0,00

 0,00 0,00 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00Recursos de Operações de Crédito (exceto destinados à Educação e à Saúde)  0,00

 0,00 0,00 89.264,790,00 0,00 0,00 0,00 0,00 89.264,79Recursos de Alienação de Bens/Ativos  89.264,79

 0,00 0,00 715.864,830,00 418,65 518.390,43 7.841,50 0,00 1.242.515,41Outras Destinações Vínculadas de Recursos  715.864,83

TOTAL (III) = (I + II)  9.750.514,49  7.878,33  397.939,05  635.576,77  418,65  8.708.701,69  681.877,70  0,000,00  8.026.823,99

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/fev/2021 as 14h e 28m.

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS

www.elotech.com.br 24/02/2021 Página: 1 MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A DEZEMBRO / 2.020

R$ 1,00RGF – ANEXO 2 (LRF, Art. 55, inciso I, alínea “b”) 

DÍVIDA CONSOLIDADA

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até 1º Sem. Até 2º Sem.

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  0,00  0,00 0,00
    Dívida Mobiliária  0,00  0,00 0,00
    Dívida Contratual  0,00  0,00 0,00
      Empréstimos  0,00  0,00 0,00
        Interna  0,00  0,00 0,00
        Externa  0,00  0,00 0,00
      Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00 0,00
      Financiamentos  0,00  0,00 0,00
        Internos  0,00  0,00 0,00
        Externos  0,00  0,00 0,00
      Parcelamento e Renegociação de dívidas  0,00  0,00 0,00
        De Tributos  0,00  0,00 0,00
        De Contribuições Previdencíarias  0,00  0,00 0,00
        Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00 0,00
        Do FGTS  0,00  0,00 0,00
        Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 0,00
      Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00 0,00
    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) – Vencidos e não Pagos  0,00  0,00 0,00
    Outras Dívidas  0,00  0,00 0,00
DEDUÇÕES (II)  2.589.106,73  3.858.117,21 3.386.724,14
    Disponibilidade de Caixa  2.589.106,73  3.858.117,21 3.386.724,14
      Disponibilidade de Caixa Bruta  2.822.861,38  3.858.117,21 3.577.683,81
      (–) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  233.754,65  0,00 190.959,67
    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I-II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  0,00  11.422.481,06  19.016.896,05

% DA DC SOBRE RCL AJUSTADA (I/VI)

-2.589.106,73 -3.386.724,14 -3.858.117,21

 0,00  0,00  0,00

% DA DCL SOBRE RCL AJUSTADA (III/VI)  0,00 -29,65 -20,50

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL – <120%>  0,00  13.706.977,27  22.820.275,26

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <108%>  0,00  12.336.279,54  20.538.247,73

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 
166-A, § 1º, da CF)  (V)  0,00  0,00  200.000,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI = (IV - V)

 0,00  11.422.481,06  18.816.896,05

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
Até 1º Sem. Até 2º Sem.

SALDO DO
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  21.600,41  21.600,41  0,00

PASSIVO ATUARIAL  7.103.102,92  7.103.102,92  14.332.909,78

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  35,36  0,00

RP NÃO PROCESSADOS  984.233,46  459.739,69  1.416.432,06

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA – ARO  0,00  0,00  0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS  0,00  0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/fev/2021 as 14h e 14m.
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RGF – ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, §1º) R$ 1,00

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre
GARANTIAS CONCEDIDAS

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

 0,00  0,00  0,00AOS ESTADOS (I)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00AOS MUNICÍPIOS (II)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Externas

 0,00  0,00  0,00    Em Operações de Crédito Internas

 0,00  0,00  0,00POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 0,00  0,00  0,00TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV)

 0,00  11.422.481,06  19.016.896,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)

 0,00  0,00  200.000,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da 
CF) (VII)

 0,00  11.422.481,06  18.816.896,05RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

 0,00  0,00  0,00% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

 0,00  2.512.945,83  4.183.717,13LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <22%>

 0,00  2.261.651,25  3.765.345,42LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <19,80%>

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

Até o 2º SemestreAté o 1º Semestre

SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

DOS ESTADOS (IX)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (X)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00 0,00

    Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)  0,00  0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + XI + XII)  0,00  0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/fev/2021 as 14h e 16m.
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MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO 2.020/BIMESTRE NOVEMBRO-DEZEMBRO
RGF – ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Bimestre
de Referência

Até o Bimestre
de Referência

(a)

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (I)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

Mobiliária

Interna

Externa

Contratual

Interna

Externa

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00  0,00

Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação ¹ (II)

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

Empréstimos

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa)

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESULUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS (16%)

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - <14,40%>

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

VALOR % SOBRE A RCL

-

 3.010.703,37

 2.709.633,03

 1.317.182,72  7,00

 14,40

 16,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§ 1º, art. 166-A da CF) (V)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 
(IV - V)

 200.000,00

 18.816.896,05

-

-

 19.016.896,05

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

Parcelamentos de Dívidas

Tributos

Contribuições Previdenciárias

FGTS

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

Até o Bimestre
de Referência

(a)

No Bimestre
de Referência

VALOR REALIZADO

 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/fev/2021 as 14h e 26m.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão 
seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
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ESTADO DO PARANÁ
PODER EXECUTIVO

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
ATÉ O 2º SEMESTRE DE 2.020

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  19.016.896,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento  18.816.896,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal  18.816.896,05

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <54,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

 8.804.159,73  46,79

 10.161.123,87

 9.653.067,67

 54,00

 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo>  9.145.011,48  48,60

% SOBRE A RCL AJUSTADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 

REFERÊNCIADÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

 22.820.275,26

-20,29

 120,00

-3.858.117,21

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE 
REFERêNCIAGARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

 0,00  0,00

 22,00 4.183.717,13

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 3.010.703,37  16,00

 1.317.182,72  7,00

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA 

LÍQUIDA(APÓS A 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADO 

DO EXERCÍCIO)

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

RESTOS A PAGAR

Valor Total  1.298.788,42  10.187.933,29

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DO PARANA, emitido em 24/fev/2021 as 14h e 34m.
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 JANEIRO/2020 A DEZEMBRO/2020

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

11 / 2.02010 / 2.0209 / 2.0208 / 2.0207 / 2.0206 / 2.0205 / 2.0204 / 2.0203 / 2.0202 / 2.0201 / 2.020

LÍQUIDADAS

12 / 2.020

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  14.226,17 707.600,73  747.122,59  740.025,26  756.378,84  723.142,08  721.258,62  717.852,11  720.618,47  735.813,94  725.008,83  742.770,81  1.468.293,48  9.505.885,76

    Pessoal Ativo  0,00 630.102,72  660.637,85  657.510,26  663.030,49  666.352,62  660.194,42  660.521,87  652.895,46  651.140,62  639.926,95  653.374,06  1.310.714,41  8.506.401,73

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 552.895,25  584.124,65  578.481,63  584.723,01  586.574,55  579.920,57  579.299,82  572.865,66  571.069,74  560.519,80  574.050,82  1.155.928,40  7.480.453,90

      Obrigações Patronais  0,00 77.207,47  76.513,20  79.028,63  78.307,48  79.778,07  80.273,85  81.222,05  80.029,80  80.070,88  79.407,15  79.323,24  154.786,01  1.025.947,83

      Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 54.486,70  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  53.646,96  54.413,08  54.413,08  54.413,08  106.506,05  693.490,71

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 53.005,27  51.120,53  51.120,53  51.120,53  51.120,53  51.120,53  51.120,53  52.165,53  52.931,65  52.931,65  52.931,65  105.024,62  675.713,55

      Pensões  0,00 1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  1.481,43  17.777,16

      Outros Benefícios Previdenciários  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

 14.226,17 23.011,31  33.882,78  29.913,04  40.746,39  4.187,50  8.462,24  4.728,28  14.076,05  30.260,24  30.668,80  34.983,67  51.073,02  305.993,32

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 54.486,70  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  53.646,96  54.413,08  54.413,08  54.413,08  128.967,54  715.952,20

    Indenizações por Demissõo e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.461,49  22.461,49

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 54.486,70  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  52.601,96  53.646,96  54.413,08  54.413,08  54.413,08  106.506,05  693.490,71

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      IRRF  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  14.226,17 653.114,03  694.520,63  687.423,30  703.776,88  670.540,12  668.656,66  665.250,15  666.971,51  681.400,86  670.595,75  688.357,73  1.339.325,94  8.789.933,56
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RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

 8.804.159,73  46,79

 54,00

 9.653.067,67

 10.161.123,87

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

- 18.816.896,05

 19.016.896,05

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 200.000,00

 0,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 9.145.011,48

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/fev/2021 as 14h e 08m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PREFEITA MUNICIPAL

NEILA DE FATIMA LUIZAO FERNANDES

CONTADOR - CRC BA 037588/O T-PR

ROBSON LUIS CAVENAGHI

TESOUREIRO - CRC-PR 029822/O-5

TEOBALDO DIAS MARTINS
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
 

O Presidente do Conselho de Administração, Sr. Rodolfo Gouvêa Pomin, em 
cumprimento ao Estatuto Social da referida entidade, convoca a todos os diretores, sócios 
e fundadores para a Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 24/03/2021, às 
7h45min, tendo como local a “Associação Comercial e Empresarial de Paranavaí 
(ACIAP)”, sediada na Rua Pernambuco, 766 – Sala 08 – Centro - Paranavaí – PR., com a 
seguinte pauta: 
 

1 – Eleição e posse da diretoria – 2021-2023. 
 

Paranavaí, 24 de Fevereiro de 2021. 
 

Rodolfo Gouvêa Pomin 
Presidente do Conselho de Administração do Observatório Social de Paranavaí 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–Pr 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 102/2021 
 

Cede servidora pública municipal e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e com base no Termo de Convênio nº 01/2017 e 
Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do 
Paraná.  

 
Resolve: 

  
Art. 1º Ceder no período de 1º/03/2021 a 25/05/2021, a servidora pública municipal a Sra. 
Célia Regina da Silva Parra, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 3.810.750-0-
SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 020.811.559-58, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Assistente Social-30h/s., para prestar seus serviços junto a Vara de Família, 
Infância e Juventude da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com base no Termo 
de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado 
do Paraná e o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 

 
Parágrafo único: Os serviços prestados pela profissional serão desempenhados nos 
seguintes dias e horários: 
I – de segunda-feira a sexta-feira das 12:00h às 15:00h. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-Pr., 24 de fevereiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17º Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Portaria nº. 103/2021 

 
Cede servidora pública municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei e; 
 
Considerando o Termo de Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo 
celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e o 
Município de Alto Paraná, Estado do Paraná.  

 
Resolve: 

  
Art. 1º Designar para quando solicitada no período de 1º/03/2021 a 25/05/2021 a servidora pública 
municipal Luciana Paula Landim, portadora da Cédula de Identidade Civil RG. nº 4.777.922-7-
SSP/PR., e inscrita no CPF. sob nº 020.776.729-78, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Pedagoga com especialização em Psicopedagogia-40h/s., para prestar seus serviços junto a Vara de 
Família, Infância e Juventude da Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná, com base no Termo de 
Convênio nº 01/2017 e Terceiro Aditivo celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e 
o Município de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único: Quando solicitada a Servidora citada no caput deste artigo deverá comunicar a 
Secretaria Municipal de Educação imediatamente. 
 
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 
Alto Paraná-Pr., 24 de fevereiro de 2021. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa    

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
DECRETO N.º 51/2021 

 
Súmula: Dispõe sobre a adoção de novas medidas 
temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde 
Pública de importância internacional decorrente do novo 
Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do 
Paraná-PR, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde 
Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de 
janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos 
termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 
2011; 
 
CONSIDERANDO a declaração da condição de 
transmissão pandêmica sustentada da infecção humana 
pelo Coronavírus, anunciada pela Organização Mundial de 
Saúde em 11 de março de 2020; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná 
deve assegurar o direito à saúde da população, por meio da 
gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas 
de conservação da vida da pessoa humana; 
 
CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do 
Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos 
ou fatores de risco, de interesse da saúde pública; 
 
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que 
dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros 

DECRETO N.º 51/2021

Súmula: Dispõe sobre a adoção de novas medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pú-
blica de importância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, no Município de Planaltina do Pa-
raná-PR, e dá outras providências.

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), decretado pelo 
Ministério da Saúde por meio da Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global 
da Infecção Humana pelo Coronavírus (COVID-19), nos termos do Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novem-
bro de 2011;

CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão pandêmica sustentada da infecção humana pelo Co-
ronavírus, anunciada pela Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná deve assegurar o direito à saúde da população, por 
meio da gestão dos riscos relacionados com as atividades básicas de conservação da vida da pessoa humana;

CONSIDERANDO que o Município de Planaltina do Paraná, por meio da Secretaria Municipal da Saúde, deve 
promover ações visando ao controle de doenças, agravos ou fatores de risco, de interesse da saúde pública;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 32/2021, que dispõe sobre o Sistema de Monitoramento da Evolução da 
Epidemia de COVID-19, bem como estabelece parâmetros gerais sobre o funcionamento das atividades econômi-
cas no Município de Planaltina do Paraná – PR;

CONSIDERANDO a competência da Secretaria Municipal da Saúde para fazer o diagnóstico em torno do avanço 
da contaminação no Município e da capacidade de operação do sistema de saúde municipal regional;

CONSIDERANDO o deliberado na última reunião do COE – Comitê Gestor Extraordinário, ocorrida em 24.02.2021. 

DECRETA:
   
Art. 1º Este Decreto disciplina medidas temporárias para enfrentamento da Emergência em Saúde Pública de im-
portância internacional decorrente do novo Coronavírus – COVID-19, as quais deverão ser cumpridas integral-
mente por todos os órgãos da Administração Direta e Indireta do Município de Planaltina do Paraná - PR, além 
da população em geral, quais sejam: 
I – Suspensão das atividades/práticas esportivas, recreativas e de lazer, nas esferas pública e privada; 
II – Consultas eletivas na Unidade Básica de Saúde - UBS: por agendamento, mediante os seguintes telefones: 
(44) 3435-1837, 3435-1311 ou 3435-1315; 
III – Atendimentos/consultas psicológicos e fisioterapêuticos: redução de número de atendimentos em 50% (cin-
quenta por cento); 
 Art. 2º. As disposições contidas no Decreto Municipal nº 32/2021, que não contrariam o presente Decreto, perma-
necem em vigor, com efeitos suspensos temporiamente apenas àquelas contrárias a este.  
Art. 3º. O descumprimento das determinações constantes neste Decreto poderá ensejar crime de desobediência 
ou ainda contra a saúde pública previstos em legislação específica, além das sanções administrativas e cautela-
res estabelecidas na Lei Municipal nº 163/2020. 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor desde a data de sua publicação até 06 de março de 2021. 

Paço Municipal de Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021.

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 18º TERMO ADITIVO 
 

REFERÊNCIA PREGÃO PRESENCIAL Nº 
19/2018 

 
CONTRATO Nº 034/2018 

 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENATO FURLAN FRANQUI - EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 08.170.365/0001-76 
OBJETO  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO 

(COMBUSTÍVEL E OUTROS), DESTINADO A TODA 
FROTA MUNICIPAL 

VALOR DO CONTRATO  R$ 1.189.600,00 (UM MILHÃO CENTO E OITENTA 
NOVE MIL SEISCENTOS REAIS) 

DATA INICIAL DO CONTRATO 14/06/2018 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 14/06/2019 
DATA DO 1º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 21/11/2018 
DATA DO 2º ADITVO (SUPRESSÃO) 16/03/2019 
DATA DO 3º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2019 
DATA DO 4º ADITIVO (PRAZO) 07/06/2019 
DATA DO 5º ADITIVO (SUPRESSÃO) 01/07/2019 
DATA DO 6º ADITIVO (SUPRESSÃO) 18/07/2019 
DATA DO 7º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 10/09/2019 
DATA DO 8º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 09/12/2019 
DATA DO 9º ADITIVO (SUPRESSÃO) 31/03/2020 
DATA DO 10º ADITIVO (SUPRESSÃO) 06/05/2020 
DATA DO 11º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO) 06/05/2020 
DATA DO 12º ADITIVO (PRAZO) 08/06/2020 
DATA DO 13º ADITIVO (RECOMPOZIÇÃO) 06/07/2020 
DATA DO 14º ADITIVO (RECOMPOSIÇÃO 12/08/2020 
DATA DE VIGÊNCIA  14/06/2021 
DATA DO 15º ADITIVO (DE VALOR) 17/08/2020 
DATA DO 16º ADITIVO (DE VALOR) 06/01/2021 
DATA DO 17º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 18/01/2021 
DATA DO 18º ADITIVO (DE RECOMPOSIÇÃO) 23/02/2021 
VALOR DO ADITIVO  R$ 34.108,37 
VALOR TOTAL DO CONTRATO R$ 1.273.534,19 
MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 

(ANEXO) APRESENTADA PELOS DIRETORES DOS 
DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA 
LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO 
ALUDIDO CONTRATO. 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
 

 
 

EXTRATO DO 2º TERMO       ADITIVO 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 001/2020 
 

CONTRATO Nº 013/2020 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - 

EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 13.673.687/0001-78 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO D ESERVIÇOS EM MÃO DE OBRA, PARA A 
REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
NOSSA SENHORA APARECIDA (HOSPITAL 
MUNICIPAL) , COM ÁREA PARA REFORMA DE 
806,45m², PARA USO DA ADESÃO RESOLUÇÃO SESA 
1193/2017 E 188/2018 E DEMAIS RECURSOS, 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DESTE 
MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE ENGENHARIA 
EM ANEXO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/04/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/10/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/09/2020 
DATA DO 2º ADITIVO (DE TEMPO)  23/02/2021 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/09/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA 
AUTORIDADE COMPETENTE, COM RESPALDO NO 
ARTIGO 57, DA LEI Nº 8.666/93 E CLÁUSULA 
DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 
 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
 
 

EXTRATO DO 1º TERMO       ADITIVO 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 001/2020 
 

CONTRATO Nº 013/2020 
 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO M. DE MARCHI CONSTRUTORA E IMOBILIARIA - EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 13.673.687/0001-78 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO D ESERVIÇOS EM MÃO DE OBRA, PARA A 
REFORMA DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 
NOSSA SENHORA APARECIDA (HOSPITAL MUNICIPAL) , 
COM ÁREA PARA REFORMA DE 806,45m², PARA USO DA 
ADESÃO RESOLUÇÃO SESA 1193/2017 E 188/2018 E 
DEMAIS RECURSOS, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO 

DATA INICIAL DO CONTRATO 03/04/2020 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 03/10/2020 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 01/09/2020 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

03/03/2021 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE VIAÇÃO, OBRAS E URBANISMO, ALÉM 
DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI 
Nº 8.666/93 E CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA DO ALUDIDO 
CONTRATO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
  

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 05/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 13/2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS
DE EXPEDIENTE E TONERS, EM ATENÇÃO AOS DIVERSOS SETORES DO
MUNICÍPIO,  AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) MÁQUINA PLASTIFICADORA EM ATENÇÃO
A SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, E AQUISIÇÃO DE 03 (TRÊS)
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO
MUNICIPIO DE GUAIRAÇÁ-PR.

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09 horas no dia 10/03/2021.

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 17 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO -  Nº 3/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 9/2021

O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, Estado do Paraná, torna público a PRORROGAÇÃO da data
prevista de abertura do Pregão Eletrônico n. 03/2021, para o dia 16/03/2021, às 09 horas, devido
a adequações do instrumento convocatório, para a AQUISIÇÃO DE CONJUNTO CARTEIRA E
CADEIRA INFANTIL COLORIDO INDIVIDUAL PARA O CMEI - CENTRO MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO INFANTIL AFONSO AMADEU EM ATENÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO DE GUAIRAÇÁ
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09 horas no dia 16/03/2021.
Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 23 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

e-mail: administracao@guairaca.pr.gov.br

MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ  
Rua Francisco Vieira,1181 - Fone/Fax:  3442.1413[44]

ESTADO DO PARANÁ

CEP: 87.880-000 - CNPJ: 76.238.443/0001-87

AVISO DE LICITAÇÃO

Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De Pequeno
Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 80.000,00).

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2021
PROCESSO LICITATÓRIO N° 14/2021

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA DE
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS  E EQUIPAMENTOS DE LAVANDERIA EM
ATENÇÃO À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.

 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 horas no dia 12/03/2021.

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O edital completo está disponível no site: www.guairaca.pr.gov.br. Informações complementares
poderão ser adquiridos na Rua Francisco Vieira, 1181, Setor de Licitações, Fone: (44) 3442.1413,
informando-se no pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-
mail e nome da pessoa para contato.

Guairaçá-PR, 18 de fevereiro de 2021

MARCELO ALVES DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

 

  
 
 
 
 

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 5/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15/2021 

 
O MUNICÍPIO DE GUAIRAÇÁ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Rua Francisco Vieira, 
1181, Centro, inscrito no CNPJ/MF. Sob n.° 76.238.443/0001-87, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor Marcelo Alves de 
Oliveira, ratifica a dispensa de licitação n° 5/2021, nos termos do Artigo 24 caputs, inciso II, 
respectivamente, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e Decreto Federal nº 9.412/2018, cujo 
objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇO DE SEGURO PARA VEÍCULO 
FIAT DUCATO GREENC MULTI  LONGO 2.3,  16 V, 16 PASSAGEIROS, FAB 2020 MOD 2020, COR 
BRANCA, DIESEL, PLACA BEM 9G37, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, COM COBERTURA 
CONTRA DANOS MATERIAIS RESULTANTES DE SINISTROS DE ROUBO OU FURTO, COLISÃO, 
INCÊNDIO, DANOS CAUSADOS PELA NATUREZA, ASSISTÊNCIA 24 HORAS E AINDA ACIDENTE 
PESSOAL DE PASSAGEIRO (MORTE E INVALIDEZ), no valor de R$ 2.365,01 (Dois Mil, Trezentos e 
Sessenta e Cinco Reais e Um Centavo) em favor da empresa PORTO SEGURO 
COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
nº 61.198.164/0001-60, com a situação regular em relação à Regularidade Fiscal. 

 

Fica a dispensa devidamente RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

 
 

Guairaçá, (Pr), 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

_______________________________________ 
Marcelo Alves de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 
001/2021 
OBJETO: Empreitada Global (materiais e mão de obra), para execução de Pavimentação 
Asfáltica em CBUQ, com área de 4.756,57 m², em vias públicas do Município de Alto Paraná-
PR. 
ABERTURA: Dia 17 de março de 2021, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 
Cópia do Edital e a Pasta Técnica poderão ser retirados junto a Sede da Prefeitura, ou através 
do endereço eletrônico www.altoparana.pr.gov.br. 
Os envelopes nºs -  01 – Documentação para Habilitação, e 02 – Proposta de Preços deverão 
ser entregues no Setor de Protocolos, até 08:30 horas do dia 17 de março de 2021. 
Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, 
Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 3447-
1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 
Alto Paraná, Estado do Paraná, 24 de fevereiro de 2021. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 371/2021 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 12/2021 

 
 
Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do município torna pública a Homologação e Adjudicação do 
Procedimento em epígrafe a empresa Contratada Viação Garcia LTDA inscrita no CNPJ 
78.586.674/0001-07 no Valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais) cujo Objeto é a  Contratação 
de empresa para fornecimento de passagens, para atendimento de pacientes, do SUS, que fazem 
tratamento fora do município. 

 
Paraíso do Norte, 24 de fevereiro de 2021. 

 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito do Município 

 
FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRÓPRIO DO MUNICÍPIO DE 

SÃO PEDRO DO PARANÁ 
Avenida Paraná, 307 – fone/fax (44)3464-1163 

CGC/MF nº 24.121.081/0001/46 
São Pedro do Paraná 

 
 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANÁ - ESTADO 
DO PARANÁ e CREDITO & MERCADO GESTÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS 
LTDA – CNPJ 11.340.009/0001-68. 
 
 

CONTRATO Nº 01/2019 
IDEUSO Nº 2019001 

 
Cláusula Primeira – Nos termos do Artigo nº 57, da Lei nº. 

8.666/93 e suas alterações, as partes resolvem prorrogar o referido contrato por 
mais 12 (doze) meses, passando a vigorar pelo período compreendido entre 
20/02/2021 à 20/02/2022 com o valor reajustado pelo IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) de 8.155,68 (oito mil cento e cinqüenta e cinco reais e 
sessenta e oito centavos). 

 
Cláusula Segunda – Permanecem inalteradas e em pleno 

vigor as demais cláusulas e condições do contrato originário, datado de 25 de 
fevereiro de 2019. 

  
São Pedro do Paraná-PR, 20 de fevereiro de 2021. 

 
 

MARIA APARECIDA XAVIER DA SILVA 
Presidente do RPPS 

 

 

 
Prefeitura Municipal de São Pedro do Paraná 
Avenida Paraná 307 - CEP 87955-000 - Fone/Fax 044-464-1163 

CGC/MF 76975259-0001-10 
Estado do Paraná 

 
 

DECRETO Nº 72/2021 
 

SÚMULA – DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE CONTRATO 
ADMINISTRATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES, PREFEITA MUNICIPAL 
DE SÃO PEDRO DO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,  
  
 
D E C R E T A 

 
Art. 1º Fica declarado CANCELADA a Ata de Registro de Preços nº 

65/2020, celebrado com a empresa AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 09.151.179/0001-52, no procedimento de Licitação Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 41/2020-PMSPPR, em virtude de impossibilidade de entrega da 
mercadoria pelo preço pela empresa contratada.  

 
Art. 2º O cancelamento não gera obrigação de ressarcimento a 

nenhuma das partes, eis que não há remanescente a ser pago, nem mercadoria a ser 
entregue. 

 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará 

em vigor na data de sua publicação. 
 
São Pedro do Paraná-PR, 23 de fevereiro de 2020. 
 
Registre-se e publique-se. 

 
 

NEILA DE FÁTIMA LUIZÃO FERNANDES 
Prefeita Municipal 

 
 

  

 

PORTARIA Nº. 072/2021 

SÚMULA: “Concede Férias aos Servidores 
Municipais, em conformidade com a Lei 
Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009”. 

- Eu, FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições que me são conferidas por Lei e em especial 
a Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 
2009, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores 
Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e 
dá outras providências. 

RESOLVE 

Art. 1º. – Conceder Férias regulamentares aos Servidores Municipais, conforme art. 64 da 
Lei Municipal nº. 066/2019, de 11 de novembro de 2009, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná, conforme discriminação: 

 Nome Período aquisitivo Período de Gozo 

TASSIANE HELENA GOMES SILVERIO 03/08/2018 A 02/08/2019 01/03/2021 A 15/03/2021 

APARECIDO MOREIRA DA COSTA 21/12/2018 A 20/12/2019 01/03/2021 A 30/03/2021 

JAQUELINE CORTONEZI CARLOS 03/02/2020 A 02/02/2021 15/03/2021 A 30/03/2021 

 

Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2021. 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 

  

 

PORTARIA Nº. 073/2021 
 

SÚMULA: “Desclassifica o Candidato Convocado 
para o provimento de Cargo de Carreira em 
conformidade com o Edital de Convocação nº. 
001/2021 do Concurso Público nº. 001/2019”. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas no Edital de 
Concurso Público nº. 001/2019, Edital de Convocação nº. 001/2021, e em conformidade 
com a Constituição Federal, Lei Orgânica do Município, Lei Municipal nº. 066/2009, Lei 
Municipal nº. 479/2019, Lei Municipal nº. 0118/2011, e demais disposições atinentes à 
matéria; 
 
CONSIDERANDO, que foram praticados todos os atos que garantiram a legalidade e bom 
andamento do Concurso Público da Prefeitura Municipal de Mirador, Estado do Paraná, 
concernente ao Edital nº. 001/2019 – Concurso Público e ao Edital de Convocação nº. 
001/2021; 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Desclassificar o senhor ADALTO ALVES RODRIGUES, portador do RG nº. 
5.329.473-1, e do CPF nº. 897.357.069-20, para o provimento do Cargo de Carreira de 
PROFESSOR, do Concurso Público nº. 001/2019. 
 
Art. 2º. – O senhor ADALTO ALVES RODRIGUES, convocado através do EDITAL DE 
CONVOCAÇÃO nº. 001/2021, do CONCURSO PÚBLICO nº. 001/2019, por motivo de seu 
Falecimento ocorrido no dia 02 de maio de 2020, conforme Certidão de Óbito nº. 083949 01 
55 2020 4 00003 072 0000115 42 arquivado nesta Divisão de Recursos Humanos, ficando 
reconhecido tacitamente a sua DESISTÊNCIA E RENÚNCIA quanto ao preenchimento do 
cargo para o qual foi aprovado, reservando-se à Administração o direito de convocar o 
próximo candidato(a). 
 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 24 de fevereiro de 2021. 
 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 –fax: (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

CONVITE 
 

Através deste, CONVIDAMOS todos os munícipes para participarem da 

AUDIÊNCIA PÚBLICA GERAL, a ser realizada no dia 26 de fevereiro 
de 2021 (sexta-feira), a partir das 13:30 horas, na Câmara Municipal de 

Vereadores, com o objetivo de avaliar o cumprimento das metas fiscais 

relativas ao terceiro quadrimestre de 2020 (setembro a dezembro). 

Serão tomadas as precauções necessárias na prevenção a COVID-19. 

 

Tamboara-PR, 24 de fevereiro de 2021. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 Nº 6 DATA 22 2 2021

INICIO 4:00
RETORNO 23:0026-fev-21 horas

Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

ERIVELTO ALVES GALLEA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

23-fev-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO MAURILIO CARAVIERI
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE CEAP BRASIL, COM O TEMA "FORMAÇÃO INTENSIVA DE

VEREADORES" NOS DIAS 23 a 26/02/2021.  
INICIO E RETORNO PREVISTOS

Nº 7 DATA 22 2 2021

INICIO 4:00
RETORNO 23:0026-fev-21 horas

Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

ERIVELTO ALVES GALLEA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

23-fev-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO MARCOS DOS SANTOS
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE CEAP BRASIL, COM O TEMA "FORMAÇÃO INTENSIVA DE

VEREADORES" NOS DIAS 23 a 26/02/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

Nº 8 DATA 22 2 2021

INICIO 4:00
RETORNO 23:0026-fev-21 horas

Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

ERIVELTO ALVES GALLEA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

23-fev-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO AILTON ALFREDO DA CRUZ
DESTINO VIAGEM CURITIBA/PR

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,

COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA

ENTIDADE CEAP BRASIL, COM O TEMA "FORMAÇÃO INTENSIVA DE

VEREADORES" NOS DIAS 23 a 26/02/2021.
INICIO E RETORNO PREVISTOS

Nº 9 DATA 22 2 2021

INICIO 4:00
RETORNO 23:00

23-fev-21 horas

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PARANA
ESTADO DO PARANÁ

ATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

FAVORECIDO TIELIO MOREIRA PINTO
DESTINO VIAGEM CURITIBA

OBJETIVO DA VIAGEM
ADIANTAMENTO DE 04 DIÁRIAS COMPLETAS A CIDADE DE CURITIBA-PR,
COM A FINALIDADE DE PARTICIPAR DO CURSO PROMOVIDO PELA
ENTIDADE CEAP BRASIL, COM O TEMA "FORMAÇÃO INTENSIVA DE
VEREADORES" NOS DIAS 23 a 26/02/2021.

INICIO E RETORNO PREVISTOS

26-fev-21 horas
Nº DE DIÁRIAS CONCEDIDAS 4
VALOR UNITÁRIO DA DIÁRIA 474,40                                                            
VALOR TOTAL CONCEDIDO 1.897,60                                                         

AUTORIZO A CONCESSÃO:

ERIVELTO ALVES GALLEA
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ  

        Praça Isabel Marcos Beltrame .n. 2000 –  (44)3460-1109 – (44)3460-1170 
E-MAIL: pref.@tamboara.oul.com.br     fax (44)3460-1522  (44)3460-1523 
Caixa postal.91  -  CEP 87760-000  -  TAMBOARA   -  PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

DECRETO  56/2021 
Súmula: Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do 
município de Tamboara, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, nomeia os 
membros do Conselho Municipal da 
Assistência Social, conforme Lei Municipal 
025/2010 de treze de julho de 2010. 

 
         Art. 1° - Em obediência a Lei Municipal nº 025/2010 de 13 de julho de 
2010, ficam nomeados os membros titulares e suplentes do Conselho 
Municipal da Assistência Social, conforme abaixo especificado. 
 
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Titular: Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Suplente: Loiene Sanches de Lima 
 
II- Representante da Secretaria Municipal de Educação 
Titular: Denise Lino Correia 
Suplente: Cristiane Osipov 
 
III - Representantes da Secretaria Municipal da Saúde 
Titular: Simone da Silva Oliveira 
Suplente: Marlene dos Santos Peres 
 
REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL  
 
I – Representantes da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - 
APAE 
Titular: Fernanda Meira Monteiro 
Suplente: Maria Odete Rosa de Almeida 
 
II – Representantes do Segmento de Usuários: 
Titular: Patrícia Gomes Garrido 
Suplente: Luzia Silva de Santana 
 
III – Representantes do Segmentos de Usuários: 
Titular: Bruna Domingos Mendonça 
Suplente: Joana Darque Gonçalves dos Santos 
 
Diretoria Executiva 
 
Presidente:  Valdirene Miranda de Oliveira Sandre 
Vice-Presidente: Denise Lino Correia 
1º secretário:  Fernanda Meira Monteiro 
2º Secretário: Simone da Silva Oliveira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ  

        Praça Isabel Marcos Beltrame .n. 2000 –  (44)3460-1109 – (44)3460-1170 
E-MAIL: pref.@tamboara.oul.com.br     fax (44)3460-1522  (44)3460-1523 
Caixa postal.91  -  CEP 87760-000  -  TAMBOARA   -  PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

 

 
Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 
  

Tamboara – PR, 24 de fevereiro de 2021. 
 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

                  ESTADO DO PARANÁ 
                        Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
 www.itaunadosul.pr.gov.br – email:contato@itaunadosul.pr.gov.br 

                                                CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL – PARANÁ 
 

DECRETO Nº 025/2021 
             De 24 de fevereiro de 2021. 

 
SÚMULA:  Dispõe sobre Autorização do 
Poder Executivo Municipal em abertura 
de crédito adicional suplementar por 
anulação de dotação na LOA – Lei 
Orçamentária Anual nº 1.371/2020, e 
sobre a alteração da meta de trabalho 
na Lei Municipal nº 1.216/2017 do PPA 
2018 a 2021, e na LDO – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - Lei Municipal 
nº 1.367/2020, e dá outras 
providências. 

 
GILSON JOSÉ DE GOIS, Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 1.371/2020 de 17 de 
novembro de 2020 e pela Lei Federal nº 4.320/64 de 17 de março de 1964. 

 
DECRETO 
 

                    Art. 1º - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir no orçamento-programa 
do município de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, para o exercício de 2021, um Crédito 
Adicional Suplementar por anulação de dotação no valor de R$ 23.00,00 (vinte e três mil 
reais) na seguinte dotação: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:2884600030.007 – Pagamento de Precatórios 
400000:- DESPESAS DE CAPITAL 
460000:- AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA 
469000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
469171:- Principal da Dívida Contratual Resgatado (Ficha 044) ...........           R$      23.000,00 
TOTAL ...................................................................................................          R$      23.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 

 
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR................           R$      23.000,00 
 

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no 
artigo 1º deste Decreto, será utilizado o cancelamento no valor de R$ 23.00,00 (vinte e três 
mil reais), na seguinte dotação do orçamento vigente: 
 
03000:- DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
03001:- DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
03001:0412200022.005 – Gestão das Políticas da Secretaria Administrativa 
300000:- DESPESAS CORRENTES 
310000:- PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 
319000:- APLICAÇÕES DIRETAS 
319011:- Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil (Ficha 020) ..           R$     23 .000,00 

 
MUNICÍPIO DE ITAÚNA DO SUL 

                  ESTADO DO PARANÁ 
                        Av. Brasil, 883 – Telefax (044) 3436-1087 – Cx. P. 01 

CNPJ:75.458.836/0001-33 
 www.itaunadosul.pr.gov.br – email:contato@itaunadosul.pr.gov.br 

                                                CEP. 87980-000 --- ITAÚNA DO SUL – PARANÁ 
 
TOTAL ...................................................................................................          R$      23.000,00 
FONTE: 000 – Recursos Ordinários Livres 
 
TOTAL DE CANCELAMENTO DE DOTAÇÃO ...........................           R$      36.600,00 
 

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas 
nos artigos 1º e 2º deste Decreto, estão previstas no artigo 4º da Lei nº 1371/2020, as 
alterações abrangerá o PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Nº 1216/2017 com 
vigência nos exercícios de 2018 a 2021, e, na LDO- Lei de Diretrizes Orçamentárias, 
instituída pela Lei municipal Nº 1367/2020 com vigência para o exercício de 2021. 
 
                    Art. 4º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal, Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúna do Sul, Estado do Paraná, aos vinte 
e quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (24/02/2021). 
 
 

GILSON JOSÉ DE GOIS  
Prefeito Municipal 


